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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e Equipe de Apoio, nomeada pelo 
Decreto nº. 001/2018 de 02/01/2018, sobre o Processo nº. 16/2017, Tomada de Preço nº. 01/18, que tem por objeto a Contratação de agência de publicidade/propaganda para 
criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos da Prefeitura Municipal de Cafezal do sul, a 
serem realizadas durante o ano de 2018.
Dotação:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 03.001.041221100.2.003	 3390390000	 1000	       35.000,00 	 17 	 Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103011500.2.022	 3390390000	 303	       35.000,00 	 75 	 Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 07.001.123611400.2.011	 3390390000	 103	       35.000,00 	 134 	 Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 08.002.082441501.2.064	 3390390000	 934	       30.000,00 	 206 	 Ass. Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 09.001.206061600.2.017	 3390390000	 1000	       15.000,00 	 227 	 Agricultura
Vencedor: PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. Vencedor do certame. Perfazendo um montante total de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais).
Cafezal do Sul, 18 de Junho de 2018.       
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ nº 
09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS PH EXAMES LTDA - ME, credenciada através do Edital de Chamamento 
Público nº 006/2018, que será responsável pela prestação de serviços de Plantões 
Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais, com a prestação de serviços 
técnicos especializados de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia 
7 dias da semana, na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, deste município, com estrutura física própria 
da contratada no município de Guaíra/PR, para o atendimento de pacientes da 
unidade, com a realização de todos os exames solicitados e relacionados no anexo 
I, do Edital de Chamamento Público nº 006/2018, com o serviço de manutenção de 
equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, realização 
dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 14 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 207/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 078/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 078/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de produtos de procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção 
diária do Departamento odontológico e PSF da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município de Guaíra-PR. As empresas:
SALVI LOPES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 82.478.140/0001-34, vencedora dos 
itens 6, 13, 31 e 36 da licitação, com valor total máximo de R$ 998,60 (novecentos e 
noventa e oito reais e sessenta centavos);
ODONTOMED CANAÃ LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 07.947.536/0001-68, 
vencedora dos itens 7, 30, 32 e 33 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.570,10 
(um mil, quinhentos e setenta reais e dez centavos);
DENTAL OESTE EIRELI, inscrita no CNPJ N° 05.412.147/0001-02, vencedora dos 
itens 9, 10, 12, 38, 39 e 40 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.965,80 (dois 
mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos);
E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ N° 02.136.854/0001-
25, vencedora dos itens 2, 11, 15, 35 da licitação, com valor total máximo de R$ 
1.023,60 (um mil, vinte e três reais e sessenta centavos);
DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - 
EPP, inscrita no CNPJ N° 21.504.525/0001-34, vencedora dos itens 1, 3, 4, 5, 8, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 34 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 9.522,30 (nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos);
DENTAL RRK LTDA - ME inscrita no CNPJ N° 82.292.574/0001-45, vencedora dos 
itens 14, 29 e 37 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.446,00 (um mil e 
quatrocentos e quarenta e seis reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 217/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 090/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 090/2018, que tem como objeto o registro de preços para 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Coffee Break, a serem 
utilizados na realização de eventos promovidos pelo Município de Guaíra-PR. A empresa:
LUCAS PAULINI BADUINO - ME, inscrita no CNPJ N° 26.343.456/0001-48, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 211.615,60 (duzentos e 
onze mil, seiscentos e quinze reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 218/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 091/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 091/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, 
revalidação, cancelamento e endosso de passagens e similares de todas as empresas 
aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL. A empresa:
NOAR TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 18.780.623/0001-90, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 039/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de Maquinas e Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do 
Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão 
Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 04, abaixo descrito, no 
pátio Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 04 - PULVERIZADOR AGRICOLA NOVO, COM ACIONAMENTO HIDRAULICO 
TRIPLO INDEPENDENTE, EQUIPADO COM BARRAS DE NO MINIMO 14 METROS, 
FILTRO DE LINHA, TANQUE MINIMO DE 800 LITROS, COMANDO DE AGUA COM 
NO MINIMO 02 VIAS, BOMBA COM CAPACIDADE MINIMA DE ASPERSÃO DE 75 
LITROS POR MINUTO COM PORTA BICOS BIJET, COM INCORPORADOR DE 
INSETICIDA/HERBICIDA E ABASTECEDOR.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 09/04/2018 e termino no dia 09/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
25.700,00 (vinte e cinco mil e setecentos reais).   
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 
Sócio Administrador

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 041/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TOMAZELI COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de Maquinas e Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do 
Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão 
Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer os itens nº 03 e 05, abaixo 
descrito, no pátio Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização 
de fornecimento. 
ITEM 03 - ROÇADEIRA HIDRAULICA CENTRAL E LATERAL NOVA, COM NO 
MINIMO 02 FACAS
 DE CORTE, LARGURA MINIMA DE CORTE DE 1700MM COM ALTURA DE CORTE 
VARIAVEL ENTRE 50 A 160MM.
ITEM 05 - ARADO SUBSOLADOR TUBULAR, HIDRAULICO, NOVO, COM NO 
MINIMO 5 HASTES.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 09/04/2018 e termino no dia 09/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
14.100,00 (quatorze mil e cem reais)  
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EUGENIO DOS SANTOS TOMAZELI 
Sócio Administrador

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 038/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: NELI TEREZINHA DA SILVA – MÁQUINAS – EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de Maquinas e Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do 
Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão 
Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 06, abaixo descrito, no 
pátio Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 06 - ARADO FIXO COM NO MINIMO 04 DISCOS NOVO, LARGURA DE 
TRABALHO PARA 1200MM, COM DIAMETRO MINIMO DOS DISCOS DE 28” E 
COM ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS DE 550MM..
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 09/04/2018 e termino no dia 09/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
11.955,00 (onze mil e novecentos e cinquenta e cinco reais).  
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NELI TERESINHA DA SILVA 
Sócio Administrador

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 040/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de Maquinas e Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do 
Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão 
Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 02, abaixo descrito, no 
pátio Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 02 - DISTRIBUIDOR DE CALCARIO E ADUBO NOVO, COM CAPACIDADE 
MINIMA DE PESO DE 5500 KG E CARGA MINIMA NA CAÇAMBA DE 2,3M³, LARGURA 
MINIMA DA ESTERIRA DE 800MM, EQUIPADO COM 02 EIXOS, RODAS E PNEUS.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 09/04/2018 e termino no dia 09/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
22.650,00 (vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta reais).   
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANA BATISTA TORRES
Sócio Administrador

Câmara Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 14/2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DA CÂMARA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar nº 06, de 05 
de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WILLIAN AKIYOSHI FUJII, portador da cédula de 
identidade nº 8.151.836-0 SSP-PR e CPF sob o nº 049.379.159-08, no cargo de 
provimento em Comissão de Diretor Geral Legislativo, símbolo CC-02, conforme 
autoriza a Lei Complementar Municipal nº 06/2018, de 02 de abril de 2018, 20 (vinte) 
dias de férias, relativa ao período aquisitivo de junho/2017 a junho/2018, podendo 
usufruí-las no período de 01/07/2018 à 20/07/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 18 de junho de 2018.
José Braz Brilhante                         
Presidente                

Câmara Municipal de Mariluz
ESTADO DO PARANA
ATO DA MESA DE N°. 013, DE 18 DE JUNHO DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 027 e 028 /2018 formulado pelos 
vereadores: Ivone Perecim e Jonas Fidelis. 
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Ivone Perecim e Jonas Fidelis, a se deslocarem até 
a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 19,20 e 21 de Junho do corrente ano, em 
suas atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo aos 
vereadores e servidor o pagamento de 02 diárias e meia, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas 
pela Câmara Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 
4235 de uso e guarda da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de 
inteira responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão 
solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, para tratar de assuntos correlatos á municipalidade junto a Sedu, Gabinete 
da Governadora, Provopar , secretaria da Agricultura e na Assembleia Legislativa .
Plenário Adário Aguiar Cordeiro Mariluz - PR, 18 de Junho de 2018.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANA
Republicado por incorreção 
DECRETO Nº042/2018.
Designa integrantes para compor o Conselho de Desenvolvimento Municipal de 
Perobal - CDMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº45, e 30 de 
novembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º. Fica designado os integrantes para compor  o Conselho de Desenvolvimento 
Municipal de Perobal - CDMP, órgão dirigente e supervisor da implementação do 
Plano Diretor Municipal, que tem por atribuições o acompanhamento e supervisão 
da implementação das propostas e diretrizes do Plano Diretor Municipal de Perobal, 
previstas no art. 24 da Lei nº 45, de 30 de novembro de 2011,  passando a ser 
integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes da Associação de Moradores da Vila Rural Nova Jerusalém:
Titular: Natanael Lopes de Souza 
Suplente: Davi Marques dos Santos 
Titular: Roseneide R. Pereira Jobi 
Suplente: Nilton César João Jobi 
Titular: Mário César João Jobi 
Suplente: Silvio Alves Machado 
II – Representante da Associação de Moradores da Localidade do Patrimônio do 
Cedro:
Titular: Luiz Antônio Graciano Pacheco 
Suplente: Hélio Garcia Favorito 
Titular: Francisco Cassimiro dos Santos
Suplente: Beliza Aparecida Teixeira de Mello
Titular: José Augusto Pereira Leal 
Suplente: Amarildo Santos Torres  
III – Representante do Conselho do Trabalho:
Titular: Francisco José de Lima 
Suplente: Fábio Cesar Belezi 
Titular:Maykon Souza Silva Oliveira 
Suplente: Marcio Roberto Ferris 
Titular: Amauri de Almeida 
Suplente: Sônia Regina Ferris Marchi  
IV – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: GILBERTO PIAGENTINI PIGENTINI 
Suplente: Renato Percinoto 
Titular: JOEL SPANCERSKI 
Suplente: Celio Oliveira Novais 
Titular: MARINA AUGUSTO MACIEL DELAI
Suplente: Edimarcia Vanessa dos Santos Duarte
V – Representante dos funcionários municipais:
Titular: Paola Jurenilda Duarte Rubio 
Suplente:  Raquel Souza Marquezoni Pereira
Titular: Maria Albertina de Paula 
Suplente: Sueli Piagentini Zorati  
Titular: Sidiney Rafael Alves 
Suplente: Luiz Gustavo Piagentini Zorati  
Art.2º. O mandato dos conselheiros será anual, admitida livremente recondução. 
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos 
conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para o município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de  junho  
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº4/2018.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO, tipo Menor preço - empreitada global, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:
Contratação de empresa por empreitada global para execução de recapeamento 
asfáltico em vias urbanas do município de Perobal – Pr., com recursos provenientes 
do Contrato de Repasse n.º 844642/2017/MCIDADES/CAIXA firmado entre o 
Ministério das Cidades representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Perobal - Pr., com contrapartida do município.
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Quinta-Feira, 05 de julho de 2018.
Horário: 14:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e 
será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal 
de Perobal, sem nenhum custo, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br, link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda 
à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE pérola 
ESTADO DO PARANÁ
Pérola - Pr., 18 de Junho de 2018  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais.
08/06/2018	 BRASIL	 6983-3	 Pref. Munic. Pérola – IPM	 6.791,43
01/06/2018	 BRASIL	 8072-1	 Pref. Munic. Pérola - PNAT	 3.399,77
08/06/2018	 BRASIL	 8924-9	 Pref. Munic. Pérola – FPM	 522.521,70
06/06/2018	 BRASIL	 9825-6	 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB	                  14.597,34
08/06/2018	 BRASIL	 9825-6	 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB	 50.920,27
01/06/2018	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional	 10,00
04/06/2018	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional	 1.461,41
06/06/2018	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 42,91
07/06/2018	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional	 292,72
08/06/2018	 BRASIL	 10059-5	 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional	 1.226,16
08/06/2018	 BRASIL	 19173-6	 Pref. Munic. Pérola – ITR	 419,65
06/06/2018	 CAIXA	   624029-0	 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO	 23.876,67
06/06/2018	 CAIXA	 624031-2	 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO	 100.000,00
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 934/2005
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº. 409.020.649-91 e do RG nº. 
3.132.712-1-pr, residente e domiciliado a Avenida Marcionílio Pereira dos Santos 36, 
Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná 
CESSIONÁRIA: SOCIEDADE RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ Nº.- 02.149.772/0001-15, com sede à 
Rod. PR, 490, KM 01, LOTES DE TERRAS 395 e 394-C-2-R-B, da Gleba São Jorge, 
Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Presidente Sr. CARLOS AUGUSTO ORLANDINI, brasileiro, casado, médico 
veterinário, portador do CPF/MF nº. 493.236.959-04 e do RG nº. 3.058.082-6-SSP/
PR, residente e domiciliado a Rua Rosalina Ribeiro nº. 600, Município de São Jorge 
do Patrocínio – Estado do Paraná. 
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso, tem por objeto formalizar a transferência 
de uso direto a CESSIONÁRIA, de um terreno com medidas em 4,84 hectares, 02 
alqueires paulistas, denominados lotes de terras nº. 395 e 394 C-2-R-B, localizados 
as margens da Rod. PR 490 Km, frente ao Parque Industrial, contendo as seguintes 
benfeitorias: um salão em alvenaria destinado a eventos em geral e outro também 
em Alvenaria, contendo cozinha com churrasqueira; dois escritórios; um galpão 
em alvenaria para exposição de animais;  uma arena devidamente cercada para 
realização rodeios e eventos em geral com arquibancada em alvenaria, mangueira, 
bretes de montarias e um palco para shows em alvenaria e também uma pista de laço 
devidamente cercada com salão para festas. Terreno e construções, pertencentes ao 
patrimônio público do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, destinado a 
eventos organizados, promovidos e autorizados pela SOCIEDADE RURAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, tais como feras, rodeios, festas, shows dentre outros 
eventos que propaguem os valores e a cultura brasileira, permanecendo o domínio do 
bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas nas Cláusulas 
do presente instrumento. 
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência até 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Altônia/PR.
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DECRETO Nº 048, DE 18 DE JUNHO DE 2018 

Dispõe sobre abertura de Adicional Suplementar 
em dotações do orçamento corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1946 de 25 de outubro de 
2017. 

 
DECRETA 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados: 

 
05 Secretaria de Administração 
05.002 Divisão de Serviços Gerais 
04 Administração 
122 Administração Geral 
0002 Programa de Apoio Administrativo 
2.008 Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
4.4.90.52.00.00 (54) Equipamentos e Material Permanente 

 
07 Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Serviços Urbanos 
15 Urbanismo 
452 Serviços Urbanos 
0044 Cidade Limpa 
2.014 Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 

R$: 2.500,00 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.30.00.00 (113) Material de Consumo 

 
07.004 Divisão do Rodoviário Municipal 
26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 
0043 Cidade Organizada 
2.015 Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 

R$: 8.500,00 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.39.00.00 (133) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
08 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001 Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18 Gestão Ambiental 

R$: 3.000,00 PREFEITURA MUNIcIPAL DE TAPEJARA 
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07.002 Divisão de Serviços Urbanos 
15 Urbanismo 
452 Serviços Urbanos 

Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 07 

R$: 2.500,00 

05.002 Divisão de Serviços Gerais 
04 Administração 
122 Administração Geral 
0002 Programa de Apoio Administrativo 
2.008 Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (48) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Secretaria de Administração 05 

541 Preservação e Conservação Ambiental 
0041 Gestão Ambiental 
2.144 Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciários 
3.3.90.39.00.00 (143) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
20 Agricultura 
606 Extensão Rural 
0014 Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016 Manutenção e Encargos da Agricultura 

R$: 10.000,00 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.39.00.00 (154) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
11 Secretaria de Saúde 
11.001 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031 Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 

R$: 3.000,00 

Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.39.00.00 (343) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 42.000,00 

 

Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.39.00.00 (344) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 40.000,00 

 
Total: R$109.000,00 

 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos Anulação 
de Dotação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64: 
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0044 Cidade Limpa 
2.014 Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)   
3.3.90.14.00.00 (109) Diárias - Pessoal Civil R$: 1.500,00 
3.3.90.33.00.00 (114) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 (120) Equipamentos e Material Permanente R$: 5.000,00 

07.004 Divisão do Rodoviário Municipal 
26 Transporte 
782 Transporte Rodoviário 
0043 Cidade Organizada 
2.015 Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.30.00.00 (131)  Material de Consumo R$: 3.000,00 
 
08 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001 Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18 Gestão Ambiental 
541 Preservação e Conservação Ambiental 
0041 Gestão Ambiental 
2.144 Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciários 
3.3.90.30.00.00 (138)  Material de Consumo R$: 10.000,00 

20 Agricultura 
606 Extensão Rural 
0014 Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016 Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.33.00.00 (151)  Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 3.000,00 
 
11 Secretaria de Saúde 
11.001 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031 Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.32.00.00 (336)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 42.000,00 
 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.33.00.00 (339)  Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 40.000,00 
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tapejara, 18 de junho de 2018. 

 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Total: R$109.000,00 

prefeitura  Municipal de maria helena
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 114/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de filtros, óleo lubrificantes, graxa e produtos para lavar 
veículos para serem utilizados nos veículos e maquinas da frota Municipal, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 069/2018, do 
Pregão Presencial Nº 055/2018, do qual derivou a presente contratação. 
DO FORNECIMENTO – O fornecimento será parcelado de acordo com a necessidade 
de cada Secretaria. O contratado deverá fornecer os itens nº 10, 12, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 
66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 
142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 
159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 
176, 177, 178 e 179, no Pátio Municipal, em até 72 (setenta e duas) horas, contados 
da autorização de fornecimento
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
25.095,70 (vinte e cinco mil e noventa e cinco reais e setenta centavos)
Maria Helena - PR, 18 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal	
DEISICLER BAILO ZANOLO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: H. DE OLIVEIRA CONVENIENCIA ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de filtros, óleo lubrificantes, graxa e produtos para lavar 
veículos para serem utilizados nos veículos e maquinas da frota Municipal, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 069/2018, do 
Pregão Presencial Nº 055/2018, do qual derivou a presente contratação. 
DO FORNECIMENTO – O fornecimento será parcelado de acordo com a necessidade 
de cada Secretaria. O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 03, 04, 07, 08, 
09, 11, 13, 14, 16 e 17, no Pátio Municipal, em até 72 (setenta e duas) horas, contados 
da autorização de fornecimento
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
42.295,00 (quarenta e dois mil e duzentos e noventa e cinco reais)
Maria Helena - PR, 18 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal	
HELIO DE OLIVEIRA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 116/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELI ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de filtros, óleo lubrificantes, graxa e produtos para lavar 
veículos para serem utilizados nos veículos e maquinas da frota Municipal, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 069/2018, do 
Pregão Presencial Nº 055/2018, do qual derivou a presente contratação. 
DO FORNECIMENTO – O fornecimento será parcelado de acordo com a necessidade 
de cada Secretaria. O contratado deverá fornecer os itens nº 05, 06 E 15, no Pátio 
Municipal, em até 72 (setenta e duas) horas, contados da autorização de fornecimento
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
8.340,00 (oito mil e trezentos e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 18 de Junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal	
ANDREY DE JESUS ZORNITTA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 117/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de medicamentos para Secretaria de Saúde do Município, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 070/2018, Pregão Presencial nº. 
056/2018, realizada no dia 13 de junho de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os itens nº 01, 02, 04, 05 e 
06, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em 
qualquer dia útil, no prazo Máximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação 
feita através de autorização
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com inicio 
no dia 18/06/2018 e termino no dia 18/06/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$  
6.450,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta reais)
Maria Helena - PR, 18 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 069/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 055/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de filtros, óleo lubrificantes, graxa e produtos para lavar 
veículos para serem utilizados nos veículos e maquinas da frota Municipal, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I do Edital, realizado no 
dia 13 de junho de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos itens nº 10, 12, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 
50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 
73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 
96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 
114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 
131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 
148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 
165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178 e 179 a proposta 
apresentada pela empresa, DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI ME inscrita no CNPJ 
nº 23.797.356/0001-01. VENCEDORA nos itens nº 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 11, 13, 
14, 16 e 17  a proposta apresentada pela empresa, H DE OLIVEIRA CONVENIENCIA 
ME inscrita no CNPJ nº 24.692.940/0001-57. VENCEDORA nos itens nº 05, 06 E 15 
a proposta apresentada pela empresa, A. J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS 
EIRELI ME  inscrita no CNPJ nº 13.553.143/0001-72
Maria Helena - PR, 18 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 070/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 056/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Medicamentos para Secretaria Municipal de Saúde e seus 
Departamento do Município de Maria Helena.de acordo com as especificações do 
Anexo I, realizado no dia 13 de junho de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos itens nº os itens nº 01, 02, 04, 05 e 06 a 
proposta apresentada pela empresa, AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENTOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01. 
DECLARO DESERTO o item n° 03, da presente licitação, Dando conta da ausência 
de interessados.
Maria Helena - PR, 18 de junho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tapira
ESTADO DO PARANA
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Na publicação da ata de Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira, feita no 
Jornal Umuarama Ilustrado na seção das publicações legais do dia 07 de junho de 
2018, na página B5, onde diz: Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de 
Tapira - Paraná para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2017.
Leia-se: Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira - Paraná para 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2018.
Aos trinta dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezoito às quinze horas, reuniram 
na Câmara Municipal de Tapira, o Vice-Presidente do Legislativo: Claudemir Antônio 
de Abreu, vereadores, contador da câmara e demais pessoas (que constam na 
lista de presença que faz parte integrante desta ata). Ao iniciar os trabalhos o Vice-
Presidente da câmara apresentou seus cumprimentos e agradeceu a presença de 
todos. Disse que estavam reunidos para a realização de Audiência Pública, que visa 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2018, 
conforme Edital de Audiência Pública da Câmara N.º02/2018, datado em dezesseis 
de maio de dois mil e dezoito e publicado no Diário Oficial do Município “Jornal 
Umuarama Ilustrado” no dia dezoito de maio do corrente ano, na página C6. Esta 
audiência é realizada para o cumprimento contido no Parágrafo 4º do artigo 9º da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. O contador da câmara Joel apresentou a todos os 
presentes o balancete da despesa da câmara do período de Janeiro a Abril de dois 
mil e dezoito. Logo em seguida como não houve nenhum questionamento por parte 
dos presentes e não havendo mais nada a tratar, o Vice-Presidente da Câmara – 
Claudemir, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada esta Audiência 
Pública da Câmara Municipal de Tapira, da qual foi lavrada a presente ata, que após 
lida e aprovada segue assinada pelos membros da Comissão de Economia, Finanças 
e Fiscalização da Câmara e pelos demais presentes que assim desejarem.

prefeitura  Municipal de Tapira
ESTADO DO PARANA
LEI N°820/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 11 – R1 
(Onze remanescente um), Lote nº 11 – R2 (Onze remanescente dois),  e Lote nº 11 
– R3 (Onze remanescente 3), subdivisão do Lote nº 11-R (Onze Remanescente), da 
Quadra 72 (Setenta e dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
11 – R1,  -  COM ÁREA DE 168,75 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 11-R -  QUADRA 72: 
FRENTE: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS CONFRONTA COM 
A RUA LAPA; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO DE  11,25 (ONZE VIRGULA 
VINTE E CINCO) METROS,  CONFRONTA COM  A RUA GUARATUBA;LADO 
ESQUERDO: EM UMA EXTENSÃO DE  11,25 (ONZE VIRGULA VINTE E CINCO) 
METROS, CONFRONTA COM O LOTE 12; FUNDOS: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 
(QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 11-R2, DA MESMA QUADRA.
LOTE 11 – R2, - COM ÁREA DE 168,75 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 11-R -  QUADRA 
72: FRENTE: EM UMA EXTENSÃO DE  11,25 (ONZE VIRGULA VINTE E CINCO) 
METROS,  CONFRONTA COM  A RUA GUARATUBA; LADO DIREITO: EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS CONFRONTA COM O LOTE 11-R3; LADO 
ESQUERDO: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA 
COM O LOTE 11-R1; FUNDOS: EM UMA EXTENSÃO DE  11,25 (ONZE VIRGULA 
VINTE E CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 12, DA MESMA QUADRA. 
LOTE 11 – R3,  -  COM ÁREA DE 168,75 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 11-R -  QUADRA 72:  
FRENTE: EM UMA EXTENSÃO DE  11,25 (ONZE VIRGULA VINTE E CINCO) METROS,  
CONFRONTA COM  A RUA GUARATUBA; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO DE 
15,00 (QUINZE) METROS CONFRONTA COM O LOTE 11-A; LADO ESQUERDO: EM 
UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 11-R2; 
FUNDOS: EM UMA EXTENSÃO DE  11,25 (ONZE VIRGULA VINTE E CINCO) METROS, 
CONFRONTA COM O LOTE 12, DA MESMA QUADRA.CONFRONTA
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do mês 
de Junho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

                

prefeitura  Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 092/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: BZS INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMA PARA ACESSO AO DIREITO DE USO DO SISTEMA DE 
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, conforme especificações no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 092/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 18 de Junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura  Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 68/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 45/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 68/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 45/2018, 
o(s) participante(s):
72303 - ITAU UNIBANCO S.A.
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
1	 CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA 
OU PRIVADA, OBJETIVANDO A CENTRALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
DE CRÉDITOS PROVENIENTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL (FOLHA DE 
PAGAMENTO)	 UNIDADE		  1	
R$480.001,00	 R$480.001,00
	 Total do Fornecedor:	 R$480.001,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura  Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 45/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 45/2018, Processo 
Administrativo nº 68/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, PÚBLICA OU PRIVADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS, PENSÕES 
E SIMILARES, DE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS, 
APOSENTADOS, PENSIONISTAS, FUNCIONÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS, VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, o qual teve 
como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
72303 - ITAU UNIBANCO S.A. 1
Terra Roxa, 18 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura  Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 245/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: DENTISTA I
CLASSIF.	 NOME
17	 LEONARDO BRASIL LUERSEN
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de 
Convocação, será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 
149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura  Municipal de xambrê
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº044/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que 
serão destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social 
deste município de Xambrê, Estado do Paraná..
VIGÊNCIA: 12/06/2018 à 12/06/2019
VALOR: R$17.316,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 10/2018-PMX, homologada em 08/06/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,12 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº045/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços mecânicos de manutenção corretiva do Ônibus Escolar Placa: ARP-4206 
lotado na Secretaria de Educação do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
fornecimento de peças de reposição.
VIGÊNCIA: 14/06/2018 à 14/06/2019
VALOR: R$11.350,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 11/2018-PMX, homologada em 13/06/18, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,14 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura  Municipal de xambrê
ESTADO DO PARANA
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE ATENDIMENTO TÉCNICO 
N°055/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no item 3 (prazo 
e valor) e parágrafo primeiro do presente contrato, para o dia 05 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Ficam acrescidos no item 3 (prazo e valor) do presente contrato o 
reajuste com percentual de 1,90% que corresponde à variação do IGP-M no período 
de maio/2017 a abril/2018, conforme autorização da clausula 2.6 do anexo I do 
presente contrato.
Cláusula Terceira: O valor das prestações mensais passam a ser de R$ 7.644,53 (sete 
mil seiscentos e quarenta e quatro e reais e cinqüenta e três centavos), conforme 
anexo I abaixo, ficando acrescido ao presente contrato o valor de R$ 91.734,36 
(noventa e um mil setecentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) referente 
a prorrogação do prazo de vigência disposto na cláusula primeira deste aditivo.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê,Pr 28 de maio de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

MUNICÍPIO DE pérola 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 438/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora HELOISA DENA STEFANI, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora HELOISA DENA STEFANI, portadora do CPF nº 
082.824.849-46, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(vinte) dias de 
AUXILIO DOENÇA, no período de 06/06/2018 a 25/06/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 439/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARILEY MARIA ROMACHELLA, portadora do CPF 
nº 587.580.209-00, ocupando o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de AUXILIO DOENÇA, no 
período de 01/06/2018 a 29/08/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura  Municipal de ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 212/2018
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº. 008/94, 
alterada pela Lei Complementar 0019/2009, a cota de 5% (cinco por cento), a título 
de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor JHONE MARTINS DE SOUZA, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 10.127.391-1, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
MOTORISTA “D”, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 18 de junho de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

ATO DA MESA Nº 003/2018 
 
 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e,  
 
 CONSIDERANDO o Ofício nº 135/14-OPD-GP, do egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que comunica a emissão do Parecer Prévio proferido pelo 
TCE nas contas do Poder Executivo Municipal, exercício financeiro de 2012.  
 
 CONSIDERANDO que as contas do Poder Executivo Municipal, 
exercício financeiro 2012, foram processadas e julgadas pelo egrégio TCE-PR, através do 
Processo nº 189662/13 consideradas ao final regulares com recomendação, conforme 
Acórdão de Parecer Prévio nº 534/13 (Primeira Câmara). 
 
 CONSIDERANDO que o art. 76 e seguintes da Lei Orgânica Municipal 
e art. 180e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal estabelecem a 
necessidade de disponibilização das contas municipais aos contribuintes e demais 
interessados, na Câmara Municipal, por um período de sessenta dias, ocasião em que 
poderão questioná-las, na forma regimental. 
 
 CONSIDERANDO o constitucional direito ao exercício do contraditório 
e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
 
 DETERMINA a adoção das seguintes providências: 
 
1. A Publicação deste Ato da Mesa, no Diário Oficial do Município, informando aos 

munícipes em geral que se encontra em trâmite o procedimento de exame e julgamento 
das Contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2012. 

 
2. O encaminhamento do processo à COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, onde 

deverá permanecer por sessenta dias, à disposição para exame dos munícipes e 
demais interessados, que poderão questionar-lhe a legitimidade, mediante requerimento 
escrito, devidamente assinado, protocolado junto à secretaria da Câmara Municipal. 

 
 
 
 
NÁ 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 

EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 

3. Cabendo à supracitada Comissão apreciar previamente eventuais requerimentos 
apresentados por quaisquer interessados, devendo emitir parecer submetendo-o ao 
Plenário da Câmara, no prazo máximo de quinze dias, a contar do protocolo do 
requerimento. 

 
4. O requerimento, a resposta do interessado supracitado e eventual parecer do egrégio 

TCE a respeito do questionamento havido serão apreciados, em definitivo, por ocasião 
do julgamento das contas. 

 
5. Decorrido o prazo de sessenta dias, a Comissão emitirá parecer apreciando as contas e 

as questões suscitadas pelos interessados e vereadores. Podendo até mesmo promover 
as diligências que se fizerem necessárias e convenientes, solicitando informações à 
autoridade competente ou pronunciamento do egrégio Tribunal de Contas. 

 
6. A Comissão concluirá seu trabalho mediante apresentação de Projeto de Decreto 

Legislativo, cuja redação acolherá o entendimento sobre a aprovação ou rejeição, total 
ou parcial, das contas apresentadas. 

 
7. A votação do Projeto de Decreto Legislativo observará o que dispuser o art. 185 do 

Regimento Interno da Câmara.  
 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Xambrê, aos 12 dias do mês de junho de 2018. 
 
 
   

Adriano Cardozo da Silva 
Presidente 

 
 

Osnir Trentim 
1º Secretário 

prefeitura  Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2018
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, 
e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO a licitação acima descrita, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NO TRECHO DE ACESSO AO DISTRITO DO MARABÁ, DA RODOVIA 
PR-323 (KM 245) ATÉ A AVENIDA IVAÍ, CONFORME CONVÊNIO Nº 037/2018-SEIL/DER, em favor do seguinte 
vencedor: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - EPP, com proposta no valor de R$-504.349,49 (quinhentos e quatro 
mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 18 de junho de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura  Municipal de tapejara
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 063/2018
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  JOABE IMOBILIÁRIA LTDA - ME.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 011/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra, para execução de Muro 
de Arrimo e Muro de Fechamento de Divisa, com o total de 243,32m² de muro, no Centro de Educação Infantil Dom 
Bosco, do Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-10.758,88 (dez mil setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de junho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 064/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de Banco de Preços, para auxiliar em 
todas as fases da contratação pública em diversos atos da licitação, no Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de junho de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura  Municipal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 225/2018, de 18 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. REGIANE APARECIDA CARVALHO SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.267.123-6 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 10/06/2016 a 
09/06/2017, concedidas durante o período de 02/07/2018 a 31/07/2018, bem como Abono Constitucional a título de 
1/3 de férias, pago integralmente na competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 226/2018, de 18 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. LÍDIA MANHANI DE OLIVEIRA BARALDI, brasileira, Portadora do RG n°. 12.979.456-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da 
Vigilância Sanitária; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/04/2015 
à 01/04/2016, a serem concedidas no período de 10/07/2018 à 19/07/2018, não havendo direito ao abono de 1/3 
constitucional, visto que já o recebeu na competência junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 14/06/18 744,92               
TOTAL REPASSE 744,92               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 18 de junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2018
Inexigibilidade nº 05/2018
Processo nº 62/2018
OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
designada através da Portaria nº 04/2018, de 09 de janeiro de 2018, torna público aos interessados, que promoverá a 
CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública:
O credenciamento será no dia 19 de julho de 2018 até às 08:30 (oito horas e trinta minutos), e o início da sessão dar-
se-á ás 09:00 (nove horas), no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito na Rua 
Santos Dumont, 341 no 2º pavimento na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Retirada do Edital:
A cópia do Edital, estará à disposição dos interessados de Segunda à Sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:30 hr e 
das 13:30 às 17:00 hr, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - PR, sito à Rua Santos 
Dumont, nº 341, telefone (44) 3656-1383 ou no site www.altopiquiri.pr.gov.br.  
Alto Piquiri - PR, 18 de junho de 2018.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 139/2018, DE 15 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 125.000,00 (cento e 
vinte e cinco mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
08.002.08.244.1501.2.064.4.4.90.52.00.00	 819	 MATERIAL E EQUIP. PERMANENTE 125.000,00
TOTAL	 125.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
819	 RECURSO FEDERAL AQUISIÇÃO VAN CRAS	 125.000,00
TOTAL	 125.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 141/2018, DE 18 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2018 – PREGÃO Nº 17/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, o resultado do Processo 
Licitatório nº 38/2018 – Pregão nº 17/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 
38/2018 – Pregão nº 17/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de instrução 
de atividades esportiva e recreação no Município de Cafezal do Sul, para atenderem os usuários do Programa Família 
Paranaense - Secretaria de Assistência Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 140/2018, DE 15 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
08.002.08.244.1501.2.064.4.4.90.52.00.00	 1000	 MATERIAL PERMANENTE	 38.000,00
TOTAL	 38.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
03.001.04.122.1100.2.003.3.3.90.47.00.00	 1000	 OBRIGAÇÕES TRIBUT. E CONTRIB. 38.000,00
TOTAL	 38.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
OKADA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA, torna público que recebeu do IAP, a Renovação de Licença de 
Instalação para o Loteamento denominado Jardim Novo Horizonte, a ser implantado sobre a chácara nº 135 da gleba 
nº 1, Colônia “C’’, Serra Maracajú, situado no Município e Comarca de Terra Roxa - PR.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR

Processo: 0006618-76.2018.8.16.0173
Classe Processual: Usucapião

Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Valor da Causa: R$ 77.000,00

Autor(s):
 

EDUARDO SILVIO FRANCISCATO

LIDAIANE MARIAH SILVA DOS SANTOS FRANCISCATO

Réu(s):
 

MARIA SOFIA GIUSEPPINA MANGILI DE ABREU

PAULO CESAR CORDEIRO DE ABREU
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA
 os  pelo prazo de 30 (trinta) dias, deE INTIMA EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,

que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos de  sob nº. , onde sãoUsucapião 0006618-76.2018.8.16.0173 - Projudi
requerentes:  e requeridos: Eduardo Silvio Franciscato e Lidaiane Mariah Silva dos Santos Franciscato Maria Sofia

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Giuseppina Mangili de Abreu e Paulo Cesar Cordeiro de Abreu
 
Resumo da Inicial: O autor adquiriu dos requeridos em 07/01/2003, os imóveis descritos, tendo os

vendedores se comprometido a obter as respectivas certidões negativas dos imóveis negociados, para após, ser passada em
favor do promissário comprador a respectiva Escritura Pública de Compra e Venda. Ocorre que após a realização do negócio,
até o presente momento o autor não obteve êxito junto aos requeridos, para que lhe fosse passada a Escritura Pública de
Compra e Venda, mesmo depois de quitado o valor integral dos bens negociados, obrigando assim ao autor se valer da via
judicial com vistas a regularizar a propriedade dos imóveis. Que o autor se encontra na posse dos imóveis desde a data em
que os adquiriu por força do Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda. Requerimentos de praxe.

 
 Descrição dos imóveis: a) Lotes 01, 02, 03, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 20, da Quadra 226, com 600,00 m2

cada um, com as metragens, divisas e confrontações constantes das matrículas nº. 13.285, 13.286, 13.287, 13.288, 13.289,
13.290, 13.291, 13.293, 13.294, 13.295 e 13.297, respectivamente, do CRI 2º Ofício de Umuarama/Pr.

 
Ficam os eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos  de que porCITADOS E INTIMADOS

este r. Juízo e Cartório tramitam os autos supra mencionados, tendo sido recebido no dia 05 de junho de 2018, pelo Dr.
Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito desta Vara à época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contestem a
presente ação, sob pena de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 15 de junho de 2018.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 007/2018 – SAÚDE
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da dispensa 
007/2018, que solicitava a contratação emergencial da empresa BIOPREV ANALISES CLINICAS LTDA para realização 
de exames laboratoriais, em atendimento aos pacientes do Pronto Atendimento do Município de Umuarama.
Umuarama, 18 de junho de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario de Administração
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PORTARIA Nº 554/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
R E S O L V E:
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 007/2005 e 
Decreto Nº 451/2007, Art.17 que disciplina a metodologia e os Procedimentos da 
Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, DEFINE os níveis atuais dos servidores, depois de concluído 
estágio probatório, conforme segue abaixo:
Matriculas	 Servidores	 NÍVEL ATUAL
83112	 ADEMIR DOS SANTOS	 C 5
601	 ADEMIR REIS DA SILVA	 A 7
861	 ADILSON MIOTTI	    B 7 *
941	 ADILSON ROMAO DE LIMA	 A 7
160121	 ALESSANDRA ALVES PEREIRA OLIVEIRA	 A 3
110021	 ALESSANDRA MANZINI JACINTO	 B 4
1401	 ALEX HATUM GONZAGA	 C 7 *
90591	 ALEX SANDRO DOS SANTOS	 A 5
1591	 ALEXANDRO MAGNO ROBERTO	 C 7
72421	 ALICE BONO DO PRADO SILVA	 A 6
157921	 ALINE KAZUMI FUGIMOTO EUZIERES	 C 3
1911	 ALVARO HENRIQUE RIBAS SASS	 A 7
2051	 ALZENIR DOS SANTOS	 A 7
2481	 ANA FRANCISCA ALVARO	 A 7
84001	 ANA SUELY VICENTE PEREIRA	 A 5
135791	 ANADILENE PEREIRA DE ASSIS PAULA	 B 4
16191	 ANGELA MARIA BARBOSA	 A 7
157681	 ANGELICA DOS SANTOS TRINDADE RIBEIRO	 B 3
16271	 ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ	 A 7
107901	 ANTENOR GAIOLA	 A 4
158651	 ANTERO FERREIRA DE FREITAS	 C 3 *
2991	 ANTONIO CARLOS CARMINATTI	 C 7 *
104051	 ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO	 B 5
3021	 ANTONIO CARLOS DE JESUS	 A 7
3101	 ANTONIO FILINTO DE OLIVEIRA	 A 7
123861	 ANTONIO GOMES	 B 4
3961	 APARECIDA JOSE DE FARIA	 A 7
4181	 APARECIDA NUNES GONCALVES	 B 6
4691	 APARECIDO DE FREITAS BARBOSA	 A 7
4931	 ARLINDO DA SILVA	 A 7
159461	 ARTUR REINALDO DA SILVA	 A 3
5151	 AUDREY HARUKO NONOSE	 B 7
5311	 AUREA ALVES DA SILVA SOUZA	 A 7
157411	 CAMILA MAYARA MARTINS DE CARVALHO	 B 3
163901	 CAMILA ZUBEK VIANA	 C 3
165351	 CARLOS ALBERTO SILVA	 A 2
6041	 CARLOS LIMA	 A 6
6471	 CECILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA	 B 7
133311	 CECINATO TEIXEIRA DA SILVA	 A 4
6631	 CELIA DIAS DA SILVA VIANA	 A 6
91721	 CELIA GENARO	 C 5
7011	 CICERO FERNANDES COSTA	 A 7
179811	 CINTIA LOUCAO PEREIRA DE LIMA	 B 3
138381	 CINTIA VILAS BOAS	 A 1
7521	 CLAUDENICE DOS SANTOS ANJOS	 A 7
94151	 CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA	 C 5
167561	 CLAUDINEIA PEREIRA DA SILVA	 A 3
108121	 CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRE	 B 4 *
8331	 CLEODENICE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA	 A 4
8841	 CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA	 A 7
107741	 CRISTIANE ARNALDES DA SILVA MOURA	 A 3
156441	 CRISTIANE DE BARROS KOVALSKI	 B 3
8921	 CRISTIANE PEYERL BRADO	 B 6 *
159111	 CRISTIANE SANTOS	 A 3
132001	 CRISTIANE STORI ZIROLDO	 A 4
98901	 CRISTIANE WIPSCH AMORIN	 B 5
98491	 CRISTINA ANDREIA ROZELLA	 B 5
157171	 CRISTINA RODRIGUES	 B 3
106691	 CUSTODIA FERREIRA CARMINATTI	 A 5
9491	 DALVA CLEMENTE	 A 7
64751	 DANIELE STABELINI	 B 6
180661	 DANIELI SILVA DOMINGOS	 B 2
9571	 DANILO BORGES CASSIMIRO	 B 6
9651	 DAYSE VALERIA MOREIRA ANDRE	 A 5
9731	 DECIO GABRIEL DE SOUZA	 A 6
100731	 DEUCENI CRISTINA MARTINS BAIA	 B 4
10231	 DIVAIR CASTORINO FERREIRA	 C 7
10581	 EDER PEREIRA RUBIAS	 C 6 *
10661	 EDGAR ADELIO MANOZZO	 A 7
59321	 EDILENE MACHADO DA CRUZ	 A 6
10821	 EDILEUZA ALMODOVAR RODRIGUES	 A 7
161521	 EDNA APARECIDA COLOMBO GRACIANO	 A 3
160471	 EDSON APARECIDO COLOMBO	 B 3
106001	 ELAINE COELHO DE OLIVEIRA	 C 3
172301	 ELAINE CRISTINA DE SOUZA	 B 3
11392	 ELAINE FLAVIA DE CARVALHO	 A 6
100811	 ELAINE PAIVA	 C 5
60331	 ELIANA PEREIRA DA SILVA MENEZES	 A 6
156871	 ELIANE FURLAN DOS SANTOS	 B 3
105701	 ELIANE RINALDI	 B 4
11981	 ELIAS GONZAGA DOS SANTOS	 C 5
12011	 ELIO ZANI	 C 7
156101	 ELISANGELA MELIM DA SILVA	 B 3
12281	 ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO	 A 7
12361	 ELIZANGELA APARECIDA COSMOS	 C 7 *
12101	 ELIZANGELA DE FATIMA GOMES	 A 7
12441	 ELIZETE BARBARA DE SOUZA	 A 7
12521	 ELIZETE SANTOS PAISANA	 C 7
155801	 ELLEN PALMEIRA	 B 3
12601	 ELZA SILVA CAMILO	 A 7
157501	 EMANOELI BASTIDA DE OLIVEIRA	 B 3
12791	 EMERSON ALEXANDRE DOBRUSKI	 B 6 *
108041	 ERICA PALMEIRA	 B 4
93851	 ESTELINA MOTA RODRIGUES	 A 5
60921	 EVA RAFAELA DOS SANTOS	 B 6
174931	 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA	 A 1
14061	 FATIMA NUNES SANTOS AMARAL	 A 6
60171	 FERNANDA ASSOLINI DE AGUIAR	 B6
127931	 FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE	 B 4
156361	 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS	 B 3
156791	 FRANCIELLE SOTOCORNO JACOMINI	 B 3
14301	 FRANCISCA IVANILDA RODRIGUES	 A 7
98731	 GENI DE OLIVEIRA TEODORO ROSA	 C 5
95711	 GERALDA APARECIDA FERREIRA DA SILVA	 A 5
14731	 GERALDO BENTO NETO	 A 7
136921	 GISLAINE CORREA MARTINS	 B 4
15461	 HAILTON APARECIDO BARBOSA	 B 6*
15621	 HELENA MARIA PENASSO LIMA	 A 5
15891	 HELIO CARVALHO RIBEIRO	 A 7
71371	 HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI	 A 6*
126701	 HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO	 C 4 *
17321	 HUMBERTO CEZAR LOSIUK	 A 3
17671	 IDERVAL TOSINI DOS SANTOS	 C 7
17751	 ILCE PASSOS OLLMANN	 C 7
17831	 ILMA DONHA DA SILVA SOARES	 B 7
100221	 IRACI FELIX DA SILVA DE SOUZA	 A 5
19291	 ISABEL CRISTINA MARTINEZ CINTI ZANI	 A 7
98061	 IVONE DE FATIMA DA SILVA	 A 5
19961	 IVONETE MIOTTI	 A 7
20031	 IZABEL DE SOUZA RODRIGUES	 A 7
20541	 JAIR DE SOUZA	 B 7
20701	 JANDIRA CHAGAS PEDROCHI	 A 7
21001	 JAYVANARY SEVERIANO DA SILVA	 A 4
21271	 JEFFERSON LONGUINI	 B 7
158491	 JEISRAEL PAIS DE ANDRADE	 C 3
21511	 JOAO ALVARES GASTALDIN	 A 6
21601	 JOAO BATISTA BORGES JUNIOR	 A 6
22081	 JOAO JOSE SILVA	 A 7
22161	 JOAO RIBEIRO NETO	 C 6
191	 JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI	 C 7 *
127001	 JOELIZEU PAIS DE ANDRADE	 C 4
22401	 JORGE MARCOS DA CRUZ	 A 7
155551	 JOSANE APARECIDA RODRIGUES	 A 3
22831	 JOSE ANDRE CORDEIRO DE LIMA	 C 7
23051	 JOSE APARECIDO GENARIO	 B 4
23131	 JOSE APARECIDO MOREIRA	 C 7
23301	 JOSE BATISTA DO NASCIMENTO	 A 7
23481	 JOSE CARLOS BAGGIO	 A 7
143381	 JOSE CARLOS DA COSTA	 B 3
23801	 JOSE DE FATIMA BRAGA	 A 7
23991	 JOSE DOMINGOS DOS SANTOS	 A 7
24101	 JOSE EVANGELISTA DE SOUZA	 A 7
81411	 JOSE MARIA DE OLIVEIRA	 C 4
161011	 JOSE PAULO PELEGRINO	 A 3
24961	 JOSE PINTO DE ABREU	 A 7
25001	 JOSE WILSON DA SILVA	 B 7
25341	 JOSEFA LIMA SANTANA	 B 7*
76841	 JOSIANE AGOSTINA BORGES	 A 6
180920	 JOSIANE ALVES PAULINO	 B 3
158731	 JOSIANE DE SOUZA XAVIER	 A 3
64242	 JOSIANE FERRARESI VARANDAS	 B 6
161441	 JOSUE CANDIDO PEREIRA	 B 3
25851	 JOUGLAS ELOY BRAUN	 A 6 *
26071	 JUDITE ALVES	 A 7
26151	 JUDITH DE OLIVEIRA	 A 7
113041	 JULIANA CARDOSO DE OLIVEIRA	 B 4
163301	 JULIANA SANTOS DA SILVA	 B 3
166671	 JULIETI DUTRA COLNAGO	 B 3
103751	 JULIO CESAR DE OLIVEIRA ANDRADE	 A 5
26401	 JURANDYR BENEGOSI JUNIOR	 B 6
94901	 JUSCELIA APARECIDA ALVES	 B 5
180920	 JOSIANE ALVES PAULINO	 B 2
26661	 JUSTINO PAIS ANDRADE	 A 5 *
127181	 KATIA HANAKO MATSUMOTO CEROZINO	 B 4
143111	 KAUANE RIBEIRO MESCHIAL	 B 4
26741	 KEILA FERREIRA DE SOUZA	 B 7 *
27471	 LEANDRO MEDEIROS DE ALMEIDA	 A 7
104301	 LEIDE MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA	 A 5
27801	 LEONILDO APARECIDO BALAN	 C 7
109101	 LETICIA MARIA DE SOUZA DONATI	 B 4
28011	 LEUZINA BATISTA DO NASCIMENTO SOUZA	 A 7
156281	 LILIAN CRISTIANE PISTORI BRANCO	 B 3
146211	 LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER	 B 3
158901	 LUCIANA ALVES	 A 3
28871	 LUCIANA APARECIDA SOTOCORNO	 C 7
29171	 LUCIANE MANZINI SASS	 B 7
133071	 LUCIANO SENA DOS SANTOS	 C 4
162841	 LUCILEI CORDEIRO DA SILVA	 A 3
98221	 LUCILENE FERREIRA	 C 5
72851	 LUCILENE MOLINA	 B 6
90831	 LUCILENE VICENTE DE CAMPOS	 A 2
29251	 LUCILIA FRANCISCA DA SILVA	 A 7
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prefeitura  Municipal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANA
D E C R E T O Nº 252/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
ALLAN CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA, CPF. nº 011.908.089-35, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico Profissional, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 254/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
IRINALDO RODRIGUES, CPF. nº 038.652.789-06, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de Saúde.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 255/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
ROGERIO MAMORU MATSUMOTO, CPF. nº 924.346.499-04, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Administração, junto a Secretaria Municipal de Administração.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 256/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, CPF. nº 037.374.429-32, ocupante do cargo 
de Chefe de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 257/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES, CPF. nº 327.608.339-68, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Planejamento, junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 258/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
SIDNEY AFONSO ANDRADE, CPF. nº 025.887.949-12, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Governo, junto a Secretaria Municipal de Governo.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 259/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
THIAGO ZIROLDO, CPF. nº 048.697.009-48, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Industria e Comércio, junto a Secretaria Municipal de Industria e Comércio.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 260/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
FERNANDO CALDERON MATOS, CPF. nº 057.264.909-67, ocupante do cargo de 
Diretor, junto a Secretaria Municipal de Planejamento.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 261/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
JACKSON JOAQUIM DE PAULA LEITE, CPF. nº 044.316.069-47, ocupante do cargo 
de Advogado, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 262/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
MARCELO DE OLIVEIRA FARIA, CPF. nº 034.701.659-63, ocupante do cargo de 
Chefe de Setor I, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 263/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
MARCOS JOSE LOPES, CPF. nº 808.621.109-63, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor I, junto a Secretaria Municipal de Administração.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 264/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
DIEGO FERNANDO DE SOUZA, CPF. nº 059.675.499-00, ocupante do cargo de 
Coordenador, junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 265/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
VINICIUS GUERRA DE SOUZA, CPF. nº 089.686.189-92, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 266/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, o servidor 
THIAGO HENRIQUE CAVALCANTI, CPF. nº 072.028.709-08, ocupante do cargo de 
Assessor Administrativo II, junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 267/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, a 
servidora MARCIA DA SILVA PAISANA, CPF. nº 705.079.299-34, ocupante do cargo 
de Procuradora Jurídica, junto a Procuradoria Jurídica.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 268/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, a 
servidora TEREZINHA VALKIRIA MAMUS, CPF. nº 485.304.099-49, ocupante do 
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 269/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, a 
servidora RENATA APARECIDA DA SILVA ANDRADE, CPF. nº 076.033.089-17, 
ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Saúde.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 270/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, a servidora 
GISELI GOMES DO AMARAL, CPF. nº 070.635.669-11, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 271/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, a 
servidora MARCIA ITIKAWA FERNANDES, CPF. nº 527.312.439-53, ocupante do 
cargo de Assessor de Gabinete II, junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 274/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 19 de junho de 2018, a servidora 
ADRIANA MIASAKI FARINAZZO, CPF nº 851.419.509-30, para exercer o cargo de 
Secretária Municipal de Administração, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-01.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 19/06/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

109441	 LUCIMAR LAZARO ZACARIAS	 A 4
29331	 LUCIMAR RANUSSI DE OLIVEIRA	 A 7
29411	 LUCIMARA SOFIENTINI	 B 6
98571	 LUCINEI DIAS CONDUTA	 C 5
106771	 LUIZ ROBERTO MENEZES DE SOUZA	 B 4
84431	 LUZINETI RODRIGUES DE ALMEIDA	 C 5
30181	 MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS	 A 6
30261	 MANOEL SILVA DA FONSECA	 A 7
64161	 MARA SILVIA QUERATO	 B 6
30501	 MARCELO FERREIRA	 B 7
125561	 MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA	 C 4
180581	 MARCELO JOSE DA SILVA	 A 2
113631	 MARCIA ALVES MARTINS BARBOSA	 A 4
30931	 MARCIA CRISTINA DOSSO OLIVEIRA	 A 7
92021	 MARCIA ORTIZ SANTOS SILVA	 A 5
179901	 MARCIELI FORMICOLI DE PAULA	 B 3
78891	 MARCIO MASSAHIRO IEIRI	 A 6
131611	 MARCOS AURELIO ALEOTTI	 A 4
31401	 MARCOS ROBERTO LINS	 A 7
92291	 MARIA APARECIDA BASTOS	 A 5
32121	 MARIA APARECIDA DA SILVA	 A 7
32201	 MARIA APARECIDA DE CAMPOS	 A 7
156011	 MARIA CRISTINA NOCKO	 B 3
34091	 MARIA DE FATIMA ENCARNACAO MENDES PEREIR	    B 7 *
33281	 MARIA DE FATIMA PESSOA	 A 7
159621	 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES	 C 3
33441	 MARIA DE LURDES FERRAREZI	 A 7
32711	 MARIA DO CARMO ALMEIDA	 A *1
34681	 MARIA INES BUENO PEREIRA GALBIATTI	 A 6
34921	 MARIA IVONILDE MEDINA SILVA SOUZA	 B 6
99111	 MARIA JOSE DOSSO BARBOSA	 B 4
35221	 MARIA JOSE MATIAS	 A 7
106851	 MARIA LEILA DA SILVA GARCIA GUIMARAES	 B 4
35301	 MARIA LUCIA CARDOSO DOS SANTOS	 A 7
59591	 MARIA MADALENA GIMENES SOUZA	 C 6
110291	 MARIA MARQUEZINI	 C 4
158141	 MARIA NEIDE ARAUJO GASTALDIN	 C 3
36381	 MARIA NEUZA DE ALMEIDA	 B 7
36541	 MARIA RODRIGUES VALENCA	 A 7
161951	 MARIA VARDELICE BORGES SAULLIN	 A 3
36701	 MARIELSO STAUDT	 B 7
36891	 MARILDA ORTIZ DOS SANTOS	 A 7
36971	 MARILUCI SABINO DOS SANTOS MORI	 A 7
37001	 MARINA LAZARA DE MORAES DA SILVA	 A 5
95631	 MARINETE MENDONCA ALVES	 A 5
166911	 MARLENE ALVES DE LIMA OLIVEIRA	 A 3
37781	 MARLENE RANUSSI DE OLIVEIRA	 A 7
175151	 MARLI BONIFACIO	 A 2
37941	 MARLI FRANCISCO DA SILVA	 A 7
38161	 MARLI MINELI DOS SANTOS	 A 7
38241	 MARLY CRISTINA DE BRITO	 A 7
38401	 MARLY FORMICOLI	 C 5
38591	 MARTA CONCEICAO DA CRUZ DOS SANTOS	 B 7
161101	 MARTA CRISTINA DA SILVA FERREIRA	 A 3
93931	 MATILDE DA SILVA ALONSO	 A 5
126881	 MELYNE MOVIO SANTOS	 C 4
140601	 MERCILIA PEREIRA DA SILVA	 B 3
39051	 MESSIAS EVANGELISTA DE SOUZA	 A 7
80791	 MICHELLE ABDO RAHIMEN FERRARESI	 A 5
167481	 MICHELLE BARBOSA VIEIRA	 B 3
39211	 MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA	 A 7
39301	 MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS	 A 7
72341	 NADIA BENTA ALVES DE OLIVEIRA DEMOZZI	 C 6
39801	 NADIA KHALED SAADEDDINE	 B 7
60411	 NADIR FERREIRA ARBIGAUS	 A 6
104131	 NAIR GIMENEZ HUFLER	 A 5
180919	 NATALÍCIA APARECIDA RODRIGUES	 B 2
41031	 NEUZA CASTRO DE AZEVEDO	 A 7
41111	 NEUZA CORREA MASSE	 B 7
41381	 NEY DA SILVA SALES	 C 6
72261	 NILDA APARECIDA ROSA MAIA	 B 6
41461	 NILSON BOND	 C 7
160201	 NILSON VIEIRA	 A 3
41621	 NILZA APARECIDA MAZZETO DA SILVA	 A 7
41701	 NIVALDO ALEGRE	 A 7
163651	 NURIA CRISTINA ZAMORA	 A 3
109011	 ODETE FERREIRA DA COSTA SENE	 B 3
42431	 OLCIONE MATHEUS GONCALVES	 A 7
170601	 OLINDA DA SILVA NUNES	 A 3
42601	 OSMAR NOGUEIRA BATISTA	 B 7 *
81501	 OSNIR RODRIGUES NOVAIS	 B 5
43321	 OTAVIO SOARES GOUVEIA	 A 7
153851	 OZANA APARECIDA MARTINS LINS	 A 3
125721	 PABULO GILENO GUIMARAES	 C 4
158221	 PARAILHO ANTONIO PROHMANN	 C 3
156601	 PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA MAIA	 A 3
166321	 PATRICIA CAROLINE BAIA	 A 3
43671	 PAULO BOCK RIBEIRO	 C 7
127341	 PAULO ROBERTO ZIROLDO	 A 2
43911	 PAULO SERGIO DOS SANTOS	 A 7
44051	 PEDRA SANTINA LOPES	 A 7
106421	 PEDRO MOREIRA GOMES	 A 3
44211	 PEDRO REIS DA SILVA	 A 7
161281	 PRICILA BENANTE BORGES DIAS	 B 3
155201	 RAFAEL VIEIRA NEVES	 B 3
44481	 RAIMUNDO ALVES DA SILVA	 A 7
158061	 REGIANE GOBBI DE AQUINO	 B 3
72181	 REGIANE MARIA COUTINHO	 A 6
155471	 REGINA ELEUZE RINALDI	 B 3
44801	 REGINA MARA D AVILA BRAUN	 B 7
81841	 RENATA COLOMBARI	 B 5
113391	 RENILDA JORGE DE CARVALHO	 A 4
71451	 RICARDO GUSMAO BRANDANI	 B 6
157841	 RITA CASSIA FERREIRA RAYMUNDO	 C 3
94231	 ROBERTO LUCIO AMARAL SCHWERZ	 C 5
125801	 RODRIGO LUIZ BARBOSA	 C 4
154071	 ROGERIO FERREIRA DE ANDRADE	 C 3
153691	 ROGERIO PEREIRA LIMA	 A 2
159381	 RONALDO ADRIANO MARTINS	 C 3
45531	 RONALDO APARECIDO CORREA	 A 7 *
45701	 ROSA MARIA GALVAO BAZILIO	 A 7 *
45881	 ROSA MARIA GOBBI SANTOS	 A 7
45961	 ROSANA JESUS DE SOUZA	 B 7 *
46181	 ROSANGELA ALVES DA SILVA	 A 7
72001	 ROSANGELA APARECIDA ALONSO CICERI	 A 6
60761	 ROSANGELA MARIA MARTINS	 B 6
46421	 ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI	 C 9 *
98811	 ROSELENE LOPES PAULA	 B 5
84511	 ROSELI DOS SANTOS BONETTI	 B 5
89901	 ROSELI GALVAO DA SILVA	 B 5
163061	 ROSELI PAULINO ALVES DA SILVA	 A 2
83621	 ROSILDA BATISTA CORREIA SILVA	 B 5
92101	 ROSILENE APARECIDA ALONSO DE PAULA	 A 5
115091	 RUBENS VICENTE DA COSTA	 C 4
46931	 RUTE DE SOUZA REZENDE SILVA	 A 7
47071	 RUTH DOS SANTOS	 A 7
134471	 SAMUEL LOPES RODRIGUES	 C 4
76761	 SANDRA APARECIDA DE MELO	 A 6
77141	 SANDRA FERREIRA	 B 6
47231	 SANDRA NUNES DOS SANTOS	 B 7
47311	 SANDRA REGINA ASSOLINI DE AGUIAR	 A 7
91301	 SANDRA REGINA MADEIRA DE SOUZA	 A 5
154231	 SANDRA REGINA PIRES DOS SANTOS	 B 3
162411	 SEBASTIAO LOPES DA SILVA	 C 3
47741	 SEBASTIAO REIS SOBRINHO	 B 7
47901	 SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA	 B 7
71961	 SELMARA MARGARIDA JANATTO	 B 6
131451	 SILVANA BATISTA RODRIGUES	 A 4
156521	 SILVANA HERNANDES DOS SANTOS	 B 3
162251	 SIMONE DE SOUZA MARTINS DE ARAUJO	 A 3
162171	 SIMONE RODRIGUES DA SILVA	 A 3
48801	 SIRLENE DOS SANTOS	 A 7
162331	 SIRLENE PEREIRA DE LIMA	 A 3
114871	 SOLANGE DA SILVA PORTO ZANI	 A 4
157761	 SOLANGE MARTINS DE OLIVEIRA MARQUEZINI	 B 3
49101	 SOLANGE RAQUEL DE SOUZA REIS	 A 7
49601	 SONIA MARIA DE OLIVEIRA	 B 7
49791	 SONIA MARIA SIQUEIRA	 B 5
158301	 STEFANI DAIANE DOMINGOS DA LUZ	 A 3
50021	 SUELI DE FATIMA ZAMPRONIO DA CRUZ	 A 7
162091	 SUELI DE OLIVEIRA DE FREITAS	 A 3
50101	 SUELI GONCALVES	 A 7
159541	 SUELI MARIA GAMAS RODRIGUES	 A 3
50451	 SUELY DA SILVA ROMAO DE LIMA	 A 7
50611	 TANIA CRISTINA PELAJA LIMA	 A 7
50961	 TANIA DE SOUZA PIRES	 C 7 *
50881	 TANIA REGINA DA SILVA	 A 7
60251	 TATIANE CRIS QUERINO	 B 6
140521	 TAYNA CECCON MARTINS	 B 3
161601	 TELMA DE SOUZA	 A 3
166081	 TELMA LUCIA FERRARI MARTINS	 A 3
158811	 VALCIR MARTINS ALVES	 C 3
153341	 VALDECI AVELINO DE SOUZA	 C 3
51421	 VALDECI DIAS DA SILVA	 A 7
51501	 VALDECI GALBIATTI	 C 7
159971	 VALDIR PEREIRA DE MELLO	 A 3
51771	 VALDIR TELLES KOGIEN	 A 7
51931	 VALDOMIRO EUGENIO DOS SANTOS	 A 7
107151	 VALTER ANTONIO DE LIMA	 A 4
52151	 VANDERLEI DOS SANTOS	 B 7
159201	 VANESSA APARECIDA ZAMPIERI	 A 3
179141	 VANIA APARECIDA PROENCA	 A 2
105961	 VANILZA GOMES DO NASCIMENTO	 C 4
52661	 VERA CRISTINA LONGO	 A 7 *
53041	 VERA LUCIA PINTO JUCA	 C 7
100491	 VERONICA PEREIRA DOS SANTOS CORREIA	 C 5*
71291	 VILMA LISIK	 C 6
158571	 VIVIAN APARECIDA FERREIRA GAIEVISKI	 A 3
164971	 VIVIANE SANGALLI CAPOANI	 B 3
132691	 WAGNER DE ALMEIDA	 C 4
60681	 WALERIA FERREIRA DE ARAUJO CAVALCANTE	 B 6
53471	 WALMIR REIS DA SILVA	 A 7
168611	 WANDA BARBIERI	 A 3
53801	 ZELMA OLIVEIRA DUARTE	 A 7
54011	 ZILDA DOS SANTOS ALENCAR	 B 7
*Servidores exercendo funções gratificadas.
Registre-se
Publique -se
Cumpra –se
Cruzeiro do Oeste, PR, 18 de junho de 2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
-Prefeita Municipal em Exercício-

prefeitura  Municipal de Alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 6/2018, para Contratação de empresa 
para fornecimento de aplicativo para acompanhamento de gestão atendendo ao 
requerimento da Secrataria Municipal de Adminsitração.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA, para Contratação de empresa 
para fornecimento de aplicativo para acompanhamento de gestão atendendo 
ao requerimento da Secrataria Municipal de Adminsitração., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 18 de junho de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura  Municipal de Alto Piquiri
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 97/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aplicativo para 
acompanhamento de gestão atendendo ao requerimento da Secretaria Municipal de 
Adminsitração.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 19 de junho de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Contrato da Inexigibilidade nº 6/2018.
Alto Piquiri - PR, 19 de junho de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ELIANE MICHALCZUK BARZON
Representante Legal da Empresa
Contratado 

prefeitura  Municipal de altonia
ESTADO DO PARANA
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2014
REFERENTE À EDITAL DE CONCORRÊNCIA 002/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 119/2014 DE 05 DE JUNHO DE 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0124-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa:  V. PAULO 
– ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.680/0001-46, com sede na cidade de Altonia, 
neste ato representada pelo Sr. Valcir Paulo, portador do CPF nº 040.019.389-28, 
residente e domiciliado na Rua Tiradentes no Município de Altônia Estado do Paraná, 
resolvem firmar o 9º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Objeto 
da Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 002/2014, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 9º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar vigência de 08 (oito) meses ao Contrato 
de Prestação de Serviços 107/2014, para continuidade na prestação dos serviços, em 
conformidade com o §II do Art. 57 da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar no 
período de 30/05/2018 à 31/01/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 31 maio  de  2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	 ............................................................................
V. PAULO – ME 
VALCIR PAULO 
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:            

prefeitura  Municipal de altonia
ESTADO DO PARANA
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL  005/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul,  na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CASA DO 
ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 06.218.782/0001-05, neste ato representada pelo Sr. Gleison Pereira 
Nobre, portador do RG nº 8.488.155-5 e do CPF nº. 037.737.919-09, residente na Rua 
Dracena, 3806, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o presente 
2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 001/2018, para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 005/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O 2º Termo Aditivo referente a Ata de Registro de Preços 040/2017, tem por objeto 
o reequilíbrio econômico-financeiro da Emulsão Asfaltica RR-2C com um reajuste de 
4,22%, em virtude da alta nos preços concedidas pela Petrobras nos derivados de 
petróleo utilizados no preparo do produto, comprovado com apresentação de Notas 
Fiscais de entrada de antes e depois do reajuste, de acordo com  o disposto no Art. 
65 § 1º  da Lei 8.666/1993 e parecer jurídico anexo, passando a vigorar da seguinte 
maneira.
LOTE DESCRITIVOVALOR UNITÁRIO ANTERIOR VALOR UNITÁRIO ATUAL
01 EMULSÃO ASFALTICA RR-2C (TAMBOR DE 200 LITROS) R$ 600,00 R$ 657,32
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR, 18  de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA 
Gleison Pereira Nobre 
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                      

prefeitura  Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANA
5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.716.753/0001-96, com estabelecimento a 
Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, representada neste ato por André Luiz Longuini, brasileiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.752.929-
03, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2016, oriundo da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA SUPRESSÃO DE VALORES:
1.1	 Fica suprimido do CONTRATO Nº 053/2016 o valor de R$-21.406,60 
(vinte e um mil quatrocentos e seis reais e sessenta centavos), considerando as 
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos e pelo Departamento de Engenharia, anexas aos autos deste procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual, que findaria em 31/01/2018, fica prorrogado até 
31/07/2018, a contar do encerramento da prorrogação contratual estabelecida pelo 4º 
Termo Aditivo deste Contrato.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. art. 57, II, §2º, e art. 65, §§ 1º e 2º, ambos da Lei 8.666/93, e Cláusula Sexta, 
do CONTRATO Nº 053/2016.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

prefeitura  Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANA
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 104/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
por outro lado à empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com 
estabelecimento a Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Leonardo Gomes Longuini, 
brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 13.601.653-9 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 085.728.149-65, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 104/2016, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016, com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA SUPRESSÃO DE VALORES:
1.1	 Fica suprimido do CONTRATO Nº 104/2016 o valor de R$-21.297,29 
(vinte e um mil duzentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), considerando 
as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos e pelo Departamento de Engenharia, anexas aos autos deste procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual, que findaria em 31/01/2018, fica prorrogado até 
31/07/2018, a contar do encerramento da prorrogação contratual estabelecida pelo 4º 
Termo Aditivo deste Contrato.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
no art. art. 57, II, §2º, e art. 65, §§ 1º e 2º, ambos da Lei 8.666/93, e Cláusula Sexta, 
do CONTRATO Nº 104/2016.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
Tuneiras do Oeste, 31 de janeiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – ME
Leonardo Gomes Longuini
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2.
 Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2018 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, tipo melhor 
técnica, para seleção de propostas mais vantajosa visando à venda de bem imóvel, 
de propriedade do Município de Umuarama, mediante cumprimento de encargos.
- Lote Urbano: 3-A-1, localizado na Rua Projetada “I”, no Parque Industrial 3-A, situado 
nesta cidade de Umuarama – PR., com área de 819,00m2, matrícula nº 53.770.
- Valor da avaliação: R$ 95.823,00 (noventa e cinco mil, oitocentos e vinte e três 
reais).
ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: até às 08:45 
(oito horas e quarenta e cinco minutos) do dia 06 de agosto de 2018.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove 
horas) do dia 06 de agosto de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 14 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
DOUGLAS ANTONIO BACARO
Secretário de Indústria e Comércio

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos, bainhas 
e luvas, para atender o Programa de Inseminação artificial – PIA, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 17/07/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 17/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 11  DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em 
campeonatos, competições e festivais esportivos e recreativos, em atendimento a 
Diretoria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 17/07/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades da Divisão de 
Segurança Alimentar e Nutricional, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 18/07/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 18/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 12 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.926/2018
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 073/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº 073/2018 - PMU, que trata da aquisição de 06 (seis) veículos sendo: 
05 (cinco) veículos de passeio, automóvel HATCH, fabricação/modelo 2017/2018, 
novo, zero km, motorização mínima 1.0, capacidade 05 passageiros, potencia mínima 
de 70 CV (E) e 66CV (G) e demais características constantes no comparativo de 
preços em anexo; 01 (um) veículo utilitário tipo pick up, fabricação/modelo 2017/2018, 
novo, zero Km, motorização mínima 1.4, capacidade de 02 passageiros e de carga 
600kg, potência mínima de 88 CV (E) e 85 CV (G).
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
“A capital da amizade”
P O R T A R I A   N º 1.927/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao edital de licitação objeto do processo 
administrativo nº 216/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Licitação, objeto do 
processo administrativo nº 216, de 26 de fevereiro de 2018, que trata da contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de publicidade aos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município.
Presidente:     Letícia Macedo D’Avila Corrêa
	        CPF 038.348.779-05
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires
	        CPF 885.346.189-68
Membros:      Carlos Simões Garrido Júnior
                     CPF 306.692.519-68
                     Gislaine Alves Vieira
	        CPF 046.785.849-78
                     Paulo Henrique Ruiz Leite
                     CPF 076.285.379-44
Art. 2º.  Fica determinado que as datas e horários que forem fixados durante o 
processo licitatório, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 158/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. S. COMERCIAL DE TINTAS LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de tintas e materiais diversos,  
que serão utilizados em serviços de pintura para os prédios próprios do Município 
de Umuarama.
Valor Total: R$ 40.649,50 (quarenta mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência: 14/05/2018 a 14/05/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 058/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.519/2018, em 11 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de maio de 2018, 
edição nº. 11.261, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, terça-feira, 19 de junho DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 215/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 085/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 085/2018, que tem como objeto a aquisição de um veículo tipo Van nova, zero quilômetro, que será 
destinada à Secretaria de Saúde, no Transporte Sanitário. A empresa:
A. L. G. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 20.719.073/0001-45, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 089/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 089/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de equipamento hospitalar (Cadeira de Rodas), para uso nos Setores do Complexo UPA do Município 
de Guaíra. A empresa:
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
07.127.606/0001-31, vencedora do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.276,30 (quatro mil, duzentos 
e setenta e seis reais e trinta centavos);
Art. 2º - Declarar MAL SUCEDIDO o item 2 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 093/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 093/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo para o fornecimento 
de veículos para fins de execução do Recurso da Resolução 166/2018/Convênio/APSUS. A empresa:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 77.310.928/0001-05, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 094/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 094/2018, que tem como objeto a aquisição de Veículos de Passeio Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 
Km), e Veículo de Pick Up cabine 4x4 - cabine dupla (diesel), os quais serão utilizados pela Secretaria de Saúde, para 
fins de execução do Convênio (Proposta n° 95725.438000/117006). A empresa:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 77.310.928/0001-05, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e três mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 088/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 088/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículos 
automotivos, os quais serão utilizados na organização e execução dos trabalhos a serem realizados diariamente na 
Casa Lar Abrigo e no Conselho Tutelar, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município. A 
empresa:
737 COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 28.832.115/0001-61, vencedora do item 
1 da licitação, com valor total máximo de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 2 da presente Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 029/2018
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora NEUZA GABRIEL.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aposentada, a pedido, a partir de 04 de junho de 2018, por Tempo de Contribuição, a servidora NEUZA 
GABRIEL, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.226.084-3 SSP/PR, inscrita no CPF n° 655.505.799-87, 
nomeada em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 031/2018, conforme estabelece o Artigo 192, inciso 
III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda 
Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.157,60 (Dois mil cento e cinquenta 
e sete reais e sessenta centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 480,94 (quatrocentos 
e oitenta reais e noventa e quatro centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, Média 
de Adicional Noturno de Horas no valor de R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos), Média Adicional Estímulo no 
valor de R$ 19,55 (dezenove reais e cinquenta e cinco centavos), Média de horas extras a 100% no valor de R$ 
47,42 (quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), DSR sobre horas extras no valor de R$ 15,86 (quinze reais 
e oitenta e seis centavos), Média de Adicional Insalubridade no valor de R$ 174,12 (cento e setenta e quatro reais e 
doze centavos) e Média de Horas Extras a 50% no valor de R$ 76,58 (setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), 
disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.973,42 (Dois mil novecentos e setenta e três 
reais e quarenta e dois centavos) mensais e R$ 35.681,04 (Trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e um reais quatro 
centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura  Municipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 127/2018
Aprova o loteamento denominado “PARQUE COLINA VERDE”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 488/2017, por “CORREA E FAVARÃO IMÓVEIS LTDA”, 
com sede na Avenida Brasil nº.4.337, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.360.584/0001-02, solicitando aprovação do loteamento  residencial denominado “PARQUE COLINA VERDE”, 
situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula nº.14.065, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 14.065, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de 
Umuarama, denominados lotes nº.6-E-2  e 6-E-3,da subdivisão do lote nº.6,  da Gleba nº.14 Figueira; da Colônia 
Núcleo Cruzeiro,  Município e Comarca de Umuarama Pr., com área de 239.600,00 m2, no qual será implantado o 
referido loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama-PR, instituída pela 
Lei Municipal nº 130/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas e memoriais descritivos de todos os 
lotes, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo 
profissional inscrito no CAU/BR sob nº A 120487-4, bem como juntada cópia da RRT nº 5747584;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos complementares, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº127766, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
VI – Certidão Negativa de Débitos nº. 14208/2018, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade” no qual a empresa “CORREA E FAVARÃO IMÓVEIS LTDA”, 
assume a responsabilidade e garantia das obras de Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por 
um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua conclusão;
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário Municipal de Obras e Planejamento 
Urbano, informando que após procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas 
todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor, recomendando, portanto, a sua aprovação; 
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residência e comércio denominado “PARQUE COLINA VERDE”, 
constituído pelos imóveis denominados lotes nºs..6-E-2  e 6-E-3,da subdivisão do lote nº.6,  da Gleba nº.14 Figueira; 
da Colônia Núcleo Cruzeiro,  Município e Comarca de Umuarama Pr., com área de 239.600,00 m2, no qual será 
implantado o referido loteamento, contendo 23 (vinte  três) quadras e demais áreas assim distribuída:
I – 23 (vinte três) quadras, divididas em 649 (seiscentos e quarenta e nove) datas que perfazem a área total de 
108.033,05 m2 (cento e oito mil e trinta e três vírgula zero cinco metros quadrados), sendo que do total,  27 (vinte 
sete) lotes são comerciais;
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada 
“F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “I”, Rua Projetada “J”, Avenida Projetada “K”, Rua Projetada 
“L”, Rua Projetada “M”, Alargamento de trecho da Avenida Florisvaldo Ricieri Tampelini, com área total de 71.592,14 
m2 (setenta e um mil quinhentos e noventa e dois vírgula quatorze metros quadrados);
III - Área Institucional (quadra nº 8), com 10.135,24 m2 (dez mil cento e trinta e cinco vírgula vinte quatro metros 
quadrados);
IV - Praça “1”, com 502,58 m2 (quinhentos e dois vírgula cinqüenta e oito metros quadrados);
V - Praça “2”, com 1.715,40 m2 (hum mil setecentos e quinze vírgula quarenta metros quadrados);
VI – Área de Preservação Permanente (A.P.P) com  47.621,59 m2 (quarenta e sete mil seiscentos e vinte um vírgula 
cinquenta e nove metros quadrados) ;
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 127/04, alterado pela Lei 
Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta 
e cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, são incorporados ao 
patrimônio público Municipal, as seguintes áreas :
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, 
Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua Projetada “I”, Rua Projetada “J”, Avenida Projetada “K”, Rua Projetada “L”, 
Rua Projetada “M”, Alargamento de trecho da Avenida Florisvaldo Ricieri Tampelini, com área total de 71.592,14 m2 
(setenta e um mil quinhentos e noventa e dois vírgula quatorze  metros quadrados);
II - Área Institucional  (quadra nº.8), com 10.135,24 m2 (dez mil cento e trinta e cinco vírgula vinte quatro metros 
quadrados);
III - Praça “1”, com 502,58 m2 (quinhentos e dois vírgula cinquenta e oito metros quadrados);
IV - Praça “2”, com 1.715,40 m2 (hum mil setecentos e quinze vírgula quarenta metros quadrados).
§1º. Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de Umuarama mediante escritura pública de doação, as áreas 
públicas especificadas nos incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, deste artigo.
§2º. As datas constantes dos incisos “II”, “III” e “IV” deste artigo, destinam-se à construção de prédios públicos e 
implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. As obras de infra-estrutura, tais como; rede galeria de águas pluviais, pavimentação asfáltica, rede de 
energia elétrica e iluminação pública, arborização, rede de água potável, rede de esgoto sanitário e sinalização viária 
horizontal e vertical, conforme mencionado nos artigos nºs 28 e 29, da Lei Complementar nº 127/2004, alterado 
pela Lei Complementar nº.235/2009, a loteadora cauciona através de escritura publica de caução, com garantia 
hipotecária, o seguinte imóvel:
I - Data nº.16 da quadra nº.40 da zona 01, com área de 500,50 m2 e toda a edificação constante sobre o referido 
imóvel objeto da Averbação -08 da matricula nº.15.635 do CRI 1º Oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 4º. Conforme Art. 29, §1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem um prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços 
e obras de infra estrutura.
Art. 5º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora e o referido imóvel dado em caução e com garantia hipotecaria, só será liberado após a conclusão definitiva 
de todas as obras de infraestrutura mencionadas no Art. 3º do presente decreto.
Art. 6º. Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 127/2004, a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram aos arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas doadas e 
caucionadas ao Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 8º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 0127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora 
aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano         
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Decreto  nº 76/2018 de 18/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e 
dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 40.000,00 626 - 3.3.90.36.00.00 3104

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 627 - 3.1.90.11.00.00 3104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 628 - 3.1.90.13.00.00 3104

Total Suplementação:  82.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  18 de junho de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 77/2018 de 18/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.142. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRIANÇA FEDERAL E 

PROPRIO

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 162 - 3.3.90.30.00.00 31934

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.142. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRIANÇA FEDERAL E 

PROPRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 163 - 3.3.90.39.00.00 31934

Total Redução:  10.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  18 de junho de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N°. 011
De 18 de Junho de 2018.
CONVOCA MEMBROS PARA AVALIAÇÃO VENAL PARA FINS DE ITBI - IMPOSTO DE TRANSMISSÕES DE BENS 
IMÓVEIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA OS MEMBROS NOMEADOS ABAIXO:
ALEXSON NASCIMENTO DOS SANTOS;
ANDRÉIA SANTOS ANGELO;
FABIO DA SILVA;
GÉSSICA FERNANDES MIRANDA;
ELIZANGELA GIROTO;
JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA.
PARA ANALIZAR, AVALIAR E DELIBERAR PROCESSO DE EXPEDIÇÃO DE GUIA DE ITBI (IMPOSTO DE 
TRANSMISSÕES DE BENS IMÓVEIS), COM REFERENCIA AO IMÓVEL URBANO, CONTITUIDO PELO LOTE DE 
TERRAS SOB N. 10-B, SUBDIVISÃO DO LOTE N. 10, DA QUADRA N. 13, DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
PARQUE ANA LAURA III, SITUADO A RUA CAROLINA ALVES FREITAS, NESTA CIDADE DE DOURADINA-PR, 
COM ÁREA DE 1.500,73M². 
FIXAR a data de 19 (dezenove) de junho de 2018, as 10:00 horas, para que a Comissão ora constituída se reúna no 
setor de tributação, para que proceda a analise no presente processo.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestada pelos componentes da Comissão ora constituída, porém sem ônus 
para o Município.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito 
(18/06/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que FICA SUSPENSO o Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 
37/2018, cujo objeto é a Aquisição de equipamento e material permanente, atendendo o Fundo Municipal de Saúde 
de Douradina-Pr, para fins de análise impugnação ao Edital. O Município comunicará aos interessados eventuais 
retificações ao Edital e nova data de abertura das sessões públicas. 
Douradina-Pr, 18 de junho de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
EDITAL Nº 019/2018
CONVOCAÇÃO Nº 026– CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 026 – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
55561	 Gleice Kelli da Silva	 5º	 PSICOLOGO	 26/06/1989
Francisco Alves, 18 de junho de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura  Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº  086 DE 18 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de uma (02), diárias correspondente aos dias 18 e 19 de junho de 2018. Na respectiva data o Executivo desta 
municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à Curitiba, visando audiência  com a Govenadora na 
Casa Civil e visita as demais secretarias em busca de recursos financeiros para a municipalidade. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito. 
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

Prefeitura  Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 085 DE 15 DE JUNHO DE 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e em especial a Lei nº 1021/2018, 
RESOLVE:
Designar o Executivo Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, como Gestor do Fundo Municipal de 
Educação do Município de Francisco Alves, sem ônus para a municipalidade. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de junho do ano de 
dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

Prefeitura  Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANA
LEI MUNICIPAL Nº 1023/2018
SÚMULA – Institui  Lei que Cria o Comitê Municipal do    Transporte Escolar de Francisco Alves e dá outras 
providências.  
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica criado o Comitê Municipal do Transporte Escolar, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão 
em relação ao recebimento e a correta aplicação de recursos e as condições de oferta do transporte escolar público 
municipal observando os seguintes critérios de composição: 
I - 01 representante da Secretaria Municipal de Educação;
II -  01 representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; III - 01 representante dos Diretores da Rede 
Municipal de  Ensino;
IV -  01 representante de Pais dos Alunos. 
Art. 2º - As indicações dos representantes do Comitê deverão ser registradas em Ata de reunião que se realizará com 
a sociedade e lideranças arroladas no Art. 1º, , incisos II, III e IV, conduzida pela Secretaria Municipal de Educação, 
com nomeação do representante e seu suplente.
Art. 3º - Os representantes do Comitê terão mandato de no máximo 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução 
por igual período. 
 Art. 4º - A escolha do Presidente e do Vice Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes previstos nos 
incisos I, II, III e IV do artigo primeiro desta Lei. O presidente eleito poderá ser reeleito por uma única vez.
Art. 5º - O Presidente poderá ser substituído por seu vice, e na falta de ambos, será imediatamente eleito outro 
membro para completar o período restante do respectivo mandato.
Art. 6° -  A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e será considerada atividade de relevante valor 
social.  
Art. 7º - Cabe ao Município garantira infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências do Comitê.
Art. 8° - São atribuições do Comitê: 
I -  analisar os relatórios bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, contendo data, rota de transporte 
escolar, o número de alunos não atendidos, justificativas para as faltas e situação quanto à reposição de faltas que 
deverão ser encaminhadas ao Núcleo Regional de Educação;  
II - verificar a correta, aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos documentos que julgar 
necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do transporte escolar; 
III – realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do transporte escolar;
IV- verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas identificados ano NRE, para que 
as autoridades constituídas adotem as providências cabíveis e apliquem as penalidades quando necessárias e 
observados o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura  Municipal de francisco alves
ESTADO DO PARANA
LEI MUNICIPAL Nº 1024/2018
SÚMULA – Autoriza o Município de Francisco Alves/PR a realizar acordo judicial no processo 0000583-
51.2015.8.16.0094, o qual tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Iporã, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Município de Francisco Alves/PR autorizado a realizar acordo judicial no processo de execução fiscal 
número 0000583-51.2015.8.16.0094, o qual tramita perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Iporã/PR, em 
que o Município figura no polo passivo e o Instituto Ambiental do Paraná - IAP no polo ativo.
Art. 2º O acordo deverá ser realizado sobre o principal, acrescido de juros moratórios, correção monetária e eventuais 
multas fixadas judicialmente.
Art. 3º Fica o Município autorizado a incluir no acordo honorários advocatícios devidos e exigidos pela parte exequente 
como condição para realização da transação, independente de prévia fixação judicial, no importe de, no máximo, 10% 
sobre o valor atual da execução.
Art. 4º Eventuais custas processuais remanescentes devidas ao cartório deverão ser pagas mediante expedição de 
Requisição de Pequeno Valor, nos termos da Lei Municipal 854/2013.
Art. 5º Fica autorizada a desistência de eventuais recursos ou defesas interpostas, administrativa ou judicialmente, em 
face da multa objeto da presente execução fiscal.
Art. 6º O valor acordado não poderá exceder a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e poderá ser pago em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas.
Art. 7º O acordo somente será avençado com a parte interessada e/ou advogado que a represente no processo 
judicial.
Art. 8º Os valores acordados deverão ser pagos pelo Município mediante depósito judicial em conta vinculada a 
execução fiscal, mediante depósito em conta de titularidade do IAP – Instituto Ambiental do Paraná ou de titularidade 
da PGE – Procuradoria Geral do Estado.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves,  aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 

 

 Mais de 30 anos de luta em defesa do trabalhador rural de Francisco Alves - PR 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE FRANCISCO ALVES 
Fundado em 15/04/1977 - Reconhecido pelo MTPS em 20/11/1978 - CNPJ: 77.356.442/0001-08 

Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 713 – Centro - Francisco Alves - PR - CEP: 87.570-000 
Caixa Postal 144 - Fone/Fax: (44) 3643-1295 - E-mail: strfranciscoalves@fetaep.org.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

O presidente da entidade supra no uso das atribuições que lhes 
conferem os estatutos e a legislação sindical, convoca os associados em 
condições de votar, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 30 de junho de 2018, as 09:00 
horas,  na  sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Francisco Alves, 
situado na Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 713, nesta cidade de 
Francisco Alves - PR, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

  
I. Leitura e aprovação da Ata da Assembléia anterior; 

II. Leitura e aprovação do Balanço Financeiro do exercício de 2017, instruídas 
com as peças necessárias, devidamente aprovadas pelo Conselho Fiscal; 

III. Assuntos gerais; 
 

Não havendo, na hora acima indicada o número suficiente, de 
associados para a instalação dos trabalhos em primeira convocação, a 
Assembléia será realizada uma hora após, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes. 

 
 
 

Francisco Alves, Paraná, 18 de junho de 2018. 
 
 
 
 

Manuel Ferreira da Silva 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana          
LEI Nº 2.053/2018
Data: 18.06.2018
Ementa: dispõe sobre a proibição de comercialização, distribuição e consumo de produtos alimentícios e de bebidas 
e horário de funcionamento dos locais especificados como Tabacaria.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta lei proíbe no âmbito do Município de Guaíra-PR, a comercialização, a distribuição e o consumo de 
produtos alimentícios e de bebidas de qualquer espécie, na área dos estabelecimentos comerciais considerados 
Tabacarias, e, proíbe o acúmulo do Código Nacional de Atividade Empresarial - CNAE de Tabacaria com a de casa 
de shows e similares.
§ 1º Entende-se por Tabacarias o estabelecimento comercial onde se vende e há o consumo de produtos relacionados 
ao tabaco, tais como cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilés, entre outros.
§ 2º Entende-se por área do estabelecimento comercial toda a área ocupada para o desenvolvimento das atividades 
empresariais estabelecidas na vistoria do serviço de fiscalização municipal. 
Art. 2º Fica proibido nos logradouros e vias públicas fronteiriços com os estabelecimentos considerados tabacarias 
a disposição de mesas, cadeiras e similares destinados ao consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, 
narguilé ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, que produza fumaça e o uso de cigarro 
eletrônico.
Art. 3º O horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais considerados Tabacarias estabelecidos no 
Município de Guaíra fica limitado das 07:30 às 24:00 horas de segunda-feira à sábado, respeitada a legislação 
trabalhista, sendo vedado a abertura do comércio nos dias de domingo e feriados, ressalvados os autorizados 
previamente pelo ente Municipal. 
Art. 4º Nos demais recintos coletivos fechados, privados ou públicos aplica-se subsidiariamente a Lei Federal nº 
9.294, de 15 de julho de 1996, Lei Estadual 16.239 de 29 de setembro de 2009, legislação Municipal vigente, as 
demais regras impostas pela Portaria Interministerial nº 2.647, de 04 de dezembro de 2014 do Ministério da Saúde e/
ou outra que vier a subsitiuí-la.
Art. 5º O não cumprimento ao disposto na presente lei acarretará ao infrator multa de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais 
do Município de Guaíra - UFG, a ser aplicada pelo órgão de Vigilância Sanitária Municipal, e suspenção do Alvará 
de Localização e Funcionamento, aplicada pela Diretoria de Fiscalização, até o atendimento das exigências legais. 
Art. 6º Revoga-se todos os dispositivos em contrário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 081/2018 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de 
parques infantis, a serem utilizados nos CMEIS e escolas da Rede Municipal 
de Ensino e fornecimento de grama sintética para serem colocadas na área de 
instalação dos mesmos. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterado a data 
e horário de abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 081/2018. A sessão seria aberta as 08:30 horas, do dia 28/06/2018, 
ficando alterada para as 14:30 horas do dia 03/07/2018.  
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se. Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Guaíra (PR), em 18 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.670/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 047/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 047/2018 em favor da 
empresa G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa para 
locação e manutenção de sistema de informática utilizando banco de dados em formato DBF, para o Departamento 
de Fiscalização do município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.671/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira, a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 044/2018 
em favor da empresa A J FELISBERTO E CIA LTDA, cujo objeto trata da celebração de ata de registro de preços 
visando futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos de artifício e serviços 
de montagem e execução de shows pirotécnicos, conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
anexo I do edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de TEODORO FRANCISCO DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, lavrador, residente e domiciliado nesta Cidade, e seus 
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 127/129 do livro nº 207-E, do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datada em 14/06/2018, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 22, da quadra nº 51, situada no Bairro Alto 
da Glória, desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 462,00 
metros quadrados. Confrontações: Frente com 14,00 metros, para a Rua Campo Mourão. 
Fundos com 36,00 metros, divisa coma data nº 21, com 15,30 metros, divisa com as datas nºs 
4 e 5 e com 30,00 metros, divisa com a data nº 23. Imóvel objeto da Transcrição nº 11913 do 
livro 03 de Transcrição das Transmissões do 1º CRI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 15/06/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO nº 078/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI – ME
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e de Panificação Diversos, a fim de dar continuidade ao atendimento da 
Padaria Municipal. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município, seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 035/2018, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 03/05/2018.
VALOR: R$ 66.124,00 (sessenta e seis mil cento e vinte e quatro reais).
VIGÊNCIA: 04 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 077/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e de Panificação Diversos, a fim de dar continuidade ao atendimento da 
Padaria Municipal. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município, seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 035/2018, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 03/05/2018.
VALOR: R$ 3.687,80 (três mil seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 04 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 076/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W P SUPERMERCADO LTDA ME
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios e de Panificação Diversos, a fim de dar continuidade ao atendimento da 
Padaria Municipal. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do Município, seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 035/2018, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 03/05/2018.
VALOR: R$ 10.903,20 (Dez mil novecentos e três reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 04 de Junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
Errata
O Município de Altônia Estado do Paraná, através da Senhora Secretária de Administração, informa a todos a que 
possa interessar que:
No modelo contido no Anexo 07 do Edital de pregão presencial 044/2018, que tem como objeto Fornecimento de 01 
Pá Carregadeira sobre rodas, zero Hora, de Fabricação Nacional, para o Município de Altônia-PR conforme descrição 
técnica firmada entre o Município e a SEDU,
Item 2.2 onde se lê (MÁXIMA HP) 137 HP leia – se (mínima HP) 132 HP
Item 4.2 onde se lê: 12.000 kg leia-se 11.900 kg
Item 6.1 onde se lê 20,5 x R25 12 Lonas, leia-se 20,5XR25 16 lonas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de junho e 2018.
MARCIA CRISTINA MARINHO GIANESI
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 101/ 2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 037/2018 de 04 de junho  de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 037/2018 de 04 de junho de 2018, que tinha como objeto 
a  Aquisição de CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, de acordo com convênio firmado entre o município e o SEDU 
PARANACIDADE.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: AVECAM, COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., no lote ÚNICO com valor total de R$ 289.900,00 (Duzentos e oitenta e nove mil e novecentos reais). 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 085/2017, firmado em 19 de maio de 2017.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e FROTSYSTEM SISTEMAS - EIRELI - ME – CNPJ: 
20.666.698/0001-96
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA 
DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E 
OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 15/06/2018
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
Elias Ferreira dos Santos Junior
FROTSYSTEM SISTEMAS - EIRELI - ME
15/06/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 085/2017, firmado em 19 de maio de 2017.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e FROTSYSTEM SISTEMAS - EIRELI - ME – CNPJ: 
20.666.698/0001-96
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA 
DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TÉCNICAS E 
OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 15/06/2018
Marcio Juliano Marcolino      
Prefeito Municipal
Elias Ferreira dos Santos Junior
FROTSYSTEM SISTEMAS - EIRELI - ME
15/06/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 136/2018, DE 14 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 203.664,00 (duzentos 
e três mil e seiscentos e sessenta e quatro reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
09.001.18.541.1600.2.044.3.3.90.39.00.00	 818	 MATERIAL PERMANENTE	 98.272,00
09.001.18.541.1600.2.044.3.3.90.30.00.00	 818	 MATERIAL DE CONSUMO	 105.392,00
TOTAL	 203.664,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
818	 CONV EST. SEAB COMBATE A EROSAO (MICROBACIAS)	 203.664,00
TOTAL	 203.664,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO N.° 51/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 35/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação em CBUQ da Estrada URU – Distrito de Jangada, 
conforme Convênio Nº 035/2018 – SEIL.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Concorrência Nº 01/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES	 10.002.267821301.2.010	4490510000	 807	  1.550.000,00 	 311 	 Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES	 10.002.267821301.2.010	4490510000	 3000	       84.386,12 	 313 	 Serv. P. e Rodov.
R$ 1.631.775,88 (um milhão seiscentos e trinta e um mil setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA   
 Data: 18 de Junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL do Sul
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO N.° 43/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia na infraestrutura física na Escola 
Estadual de Campo de Guaiporã e Escola Municipal de Campo Franklin Roosevelt. Convênio nº. 128/2018, junto ao 
Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 02/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES	 07.001.123611400.3.005	 4490510000	 147	     148.500,00 	 312 	Educ., Cul e Esp.
OBRAS E INSTALAÇÕES	 07.001.123611400.3.005	 4490510000	 3000	        1.500,00 	 314 	Educ., Cul e Esp.
R$ 149.886,22 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos).  
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
.      Data: 11 de Maio de 2018.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
Alberto Navarro torna público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada para Avicultura de Corte 
a ser implantada Rodovia PR 323 Joao Jorge Saad, Estancia Dona Nene, s/n, no mun. de Cruzeiro 
do Oeste/PR (LAS n.142056-val.11/06/2023).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 251/2018
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o interesse público envolvido;
DECRETA: 
Art. 1º Fica reestabelecido, a partir do dia 19 (dezenove) de junho de 2018, o horário normal de expediente em todos 
os setores municipais.
§1º: O horário normal de expediente será das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ressalvados os 
casos de jornada especial. 
§2º: O atendimento ao público, no Paço Municipal, se dará das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min. 
Art. 2° Fica revogado o Decreto nº 190/2018 e demais disposições contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 01 (um) Caminhão Chassis 4x2, fabricação/modelo 2018/2018 
(novo zero km) e 01 (um) Automóvel Hatch, Fabricação/Modelo 2018/2018 (novo zero km). Conforme especificações 
em Anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme Especificações em 
Anexo, de acordo com as exigências constantes no EDITAL.
A Pregoeira procedida a seguinte RETIFICAÇÃO do Edital supra referido, conforme segue:
Fica Alterada a data de abertura dos envelopes “1” Propostas de Preços e “2” Habilitação, para o dia 29/06/2018 às 
11:00 horas .
JUSTIFICATIVA: Em razão da ausência da Publicação em Jornal de Grande Circulação no prazo hábil da Lei de 
Licitação, há necessidade de realizar a alteração da data de abertura, conforme acima citado.
Outras Informações: Fones (44) 3676-8150 ramal 168 ou 169 ou através Acesso ao Edital pelo site oficial do Município 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal.
Cruzeiro do Oeste - PR, 14 de junho de 2018.
KEILA FERREIRA DE SOUZA
Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 016/2018
PROCESSO Nº 087/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DE COMBATE A DENGUE E AO ESCORPIÃO, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: CANNÃ – COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME
CNPJ: 24.185.067/0001-06
VALOR: R$ 6.745,00 (seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2018, ressalvado o direito de prorrogação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 096/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 006/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: BARAZETTI E GRIS LTDA - ME
CNPJ: 23.641.144/0001-22
OBJETO: Aquisição de tablet´s para o Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde - APSUS - para a 
Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme edital, Resolução SESA Nº 604/2015, 276/2017 e 547/2017, que serão 
utilizados em unidades de saúde neste Município.
VALOR TOTAL: R$ 16.739,00 (dezesseis mil e setecentos e trinta e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 4.666/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME, INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, F. P. GARALUZ – ME, COMERCIAL PAIÇANDU EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP  e 
FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA – ME o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
SRP n.º 036/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial SRP n.º 036/2018 em favor 
das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME, INFATEC COMPUTADORES LTDA, F. P. GARALUZ – 
ME, COMERCIAL PAIÇANDU EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP  e FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA – ME, 
cujo objeto trata da Celebração de ata de registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de materiais e 
equipamentos de informática, para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 58/18
PREGÃO: 30/18
OBJETO: Compra de um veiculo automotor novo, zero quilômetros, visando um atendimento de qualidade a população 
em situação de vulnerabilidade social, para atender a Secretaria de Assistência Social - CRAS.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 14:45 
horas do dia 03 de Julho  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
18 de Junho de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 049/2017 CELEBRADO EM 11/12/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA VALDIR DE SOUZA 
BARROS ME.
Pelo presente TERMO ADITIVO, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro VALDIR DE SOUZA BARROS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 19.854.181/0001-35, situado na Rua Profª Edna de Andrade, 456, Centro, Cep 87.530-000, Icaraíma, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Senhor Valdir de Souza Barros, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 
031.996.639-90, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.650.757/SSP-PR, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 01 ao Contrato de nº 049/2017, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, com base na cláusula décima terceira do contrato nº 
049/2017, para mais 60 (sessenta) dias, a contar de 01 de junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 049/2017, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 30 de maio de 2018.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR
Contratante
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal	 VALDIR DE SOUZA BARROS ME
Contratada
Valdir de Souza Barros
 CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
RG nº			   RG nº

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 043/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 029/2018, do Edital de Pregão Presencial nº 004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ Nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada situada na zona rural, para fornecimento 
de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, Etanol, Óleo Diesel, Óleo Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 221.377,40 (duzentos e vinte e um mil, 
trezentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 4.984,37 (quatro mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos), que corresponde ao percentual de 2,25% do valor total 
da Ata de Registro de Preços nº 029/2019 e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 3 do lote 6.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 047/2018
Extrato do Segundo Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2017, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 169/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro dos veículos, 
máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a inclusão de veículos no Lote 01 do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 207/2017, que se refere aos seguros contratados por este Município de Guaíra, Paraná.
Do valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos acima listados o valor total máximo de R$ 
2.964,27 (dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e sete centavos.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 12 de 
junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2018
Pregão Eletrônico nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SALVI LOPES E CIA LTDA, CNPJ nº 82.478.140/0001-34.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 998,60 (novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de junho de 2018 e término em 03 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 04 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2018
Pregão Eletrônico nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ODONTOMED CANAÃ LTDA - ME, CNPJ nº 07.947.536/0001-68.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR
Valor Total: R$ 1.570,10 (um mil, quinhentos e setenta reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de junho de 2018 e término em 03 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 04 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2018
Pregão Eletrônico nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DENTAL OESTE EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.412.147/0001-02.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.965,80 (dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de junho de 2018 e término em 03 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 04 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2018
Pregão Eletrônico nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ nº 02.136.854/0001-25.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR
Valor Total: R$ 1.023,60 (um mil e vinte três reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de junho de 2018 e término em 03 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 04 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2018
Pregão Eletrônico nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - EPP, CNPJ nº 
21.504.525/0001-34.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR
Valor Total: R$ 9.522,30 (nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de junho de 2018 e término em 03 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 04 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2018
Pregão Eletrônico nº 078/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DENTAL RRK LTDA ME, CNPJ nº 82.292.574/0001-45.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.446,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de junho de 2018 e término em 03 de junho de 2019. Data de Assinatura: 04 de 
junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2018
Pregão Presencial nº 090/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME, CNPJ nº 26.343.456/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de Coffee Break, a 
serem utilizados na realização de eventos promovidos pelo Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 211.615,60 (duzentos e onze mil, seiscentos e quinze reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de junho de 2018 e término em 07 de junho de 2019. Data de Assinatura: 08 de 
junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2018
Pregão Presencial nº 091/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NOAR TURISMO LTDA - ME, CNPJ nº 18.780.623/0001-90
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e 
endosso de passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL.
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de junho de 2018 e término em 07 de junho de 2019. Data de Assinatura: 08 de 
junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2018
Pregão Presencial nº 086/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CV TYRES EIRELI, CNPJ nº 28.888.423/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade 
deste Município.
Valor Total: R$ 192.564,80 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2018 e término em 12 de junho de 2019. Data de Assinatura: 13 de 
junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2018
Pregão Presencial nº 086/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RK2 PNEUS EIRELI ME, CNPJ nº 26.472.570/0001-78
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade 
deste Município.
Valor Total: R$ 161.312,20 (cento e sessenta e um mil, trezentos e doze reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de junho de 2018 e término em 12 de junho de 2019. Data de Assinatura: 13 de 
junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 13 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2018
Pregão Presencial nº 097/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 
10.603.510/0002-98
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para execução de serviços de limpeza 
de fossa, a serem realizados no Porto Internacional 7 Quedas, em estabelecimentos pertencentes ao município de 
Guaíra, no atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade social ou outros locais, conforme necessidade do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 136.026,00 (cento e trinta e seis mil e vinte e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2018 e término em 14 de junho de 2019. Data de Assinatura: 15 de 
junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 034/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 70.000 km do veículo 
VW GOL TRENDLINE 1.6, placa BBD-1531, frota 390, do Departamento Médico deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 405,95 (quatrocentos e cinco reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 07 de junho de 2018 e término em 07 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 07 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 035/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
materiais e execução de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 20.000 km do veículo RENAULT MASTER 
AMBULÂNCIA, Placa BBS-6156, Patrimônio 26576, FROTA 401, da Secretaria Municipal de Saúde / UPA 24H, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.188,87 (um mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 07 de junho de 2018 e término em 07 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 07 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 036/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
materiais e execução de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 20.000 km do veículo VAN RENAULT 
MASTER, Placa BBX-6689, Patrimônio 26604, FROTA 426, da Secretaria Municipal de Saúde / APS, deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.188,87 (um mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 07 de junho de 2018 e término em 07 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 07 de junho de 2018

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 037/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de materiais e execução de serviços, os quais serão utilizados na revisão de 20.000 km do veículo AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER ADAPTADA COM 2 MACAS, Placa BBX-1674, Patrimônio 26576, FROTA 421, da Secretaria 
Municipal de Saúde / UPA 24H, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.188,87 (um mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 07 de junho de 2018 e término em 07 de dezembro de 2018.
Data de Assinatura: 07 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 07 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2018
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI - ME, 
CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA - EIRELI - ME, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 006/2018, que será 
responsável pela prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais, com a 
prestação de serviços técnicos especializados de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia 7 dias 
da semana, na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA, deste município, com estrutura física própria da contratada no município de Guaíra/PR, para o atendimento 
de pacientes da unidade, com a realização de todos os exames solicitados e relacionados no anexo I, do Edital de 
Chamamento Público nº 006/2018, com o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, 
para a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises.
Valor Total: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 14 de junho de 
2019.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 221/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 086/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 086/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste Município. As empresas:
CV TYRES EIRELI, inscrita no CNPJ N° 28.888.423/0001-09, vencedora dos itens 2, 5, 6, 7, 10, 11, 13, 16, 17 e 18 
da licitação, com valor total máximo de R$ 192.564,80 (cento e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta centavos);
RK2 PNEUS EIRELI ME, inscrita no CNPJ N° 26.472.570/0001-78, vencedora dos itens 1, 4, 8, 9, 12, 14 e 15 
da licitação, com valor total máximo de R$ 161.312,20 (cento e sessenta e um mil, trezentos e doze reais e vinte 
centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 3 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 228/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 097/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 097/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de limpeza de fossa, a serem realizados no Porto Internacional 7 Quedas, em estabelecimentos pertencentes 
ao município de Guaíra, no atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade social ou outros locais, conforme 
necessidade do Município de Guaíra-PR. A empresa:
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 10.603.510/0002-
98, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 136.026,00 (cento e trinta e seis mil e vinte e seis 
reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 037/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e Equipamentos 
Agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente contratação
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 01, abaixo descrito, no pátio Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 01 - CAMINHÃO CAÇAMBA 6X4 BASCULANTE NOVO, COMBUSTIVEL DIESEL, MOTOR COM POTENCIA 
LIQUIDA MINIMA DE 275CV, CONTENDO NO MINIMO 6 CILINDROS, DIREÇÃO HIDRAULICA, FREIO A AR, VIDRO 
ELETRICO, AR CONDICIONADO, PBT MINIMO DE 23.000 KG, EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE SOBRE 
CHASSI COM CAPACIDADE MINIMA DE 12M³.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 09/04/2018 e termino no dia 
09/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais). 
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.	
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CÉLIO BATISTA MARTINS FILHO 
Sócio Administrador
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PORTARIA Nº 1.713/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JULIANO DANIEL 
PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JULIANO DANIEL PIETCHAKI, 
matrícula nº 921181, portador da cédula de identidade RG nº 8.615.606-7 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 041.049.249-38, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 01.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando da referência 07 
para referência 08, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.714/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LAÉRCIO FRACCAROLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LAÉRCIO FRACCAROLI, 
matrícula nº 921341, portador da cédula de identidade RG nº 2.102.663 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 433.823.049-53, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 01.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando da referência 07 
para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.715/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUCIANO RAFAEL 
SEGALLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUCIANO RAFAEL SEGALLI, 
matrícula nº 921501, portador da cédula de identidade RG nº 8.315.201-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 038.870.869-70, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 01.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando da referência 05 
para referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.716/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCINEIA DA SILVA 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCINEIA DA SILVA SANTOS, 
matrícula nº 922661, portadora da cédula de identidade RG nº 6.817.836-3 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 031.834.699-01, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeada em 01.03.2010 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da referência 08 para referência 
09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.717/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ CARLOS DE SOUZA, 
matrícula nº 922071, portador da cédula de identidade RG nº 5.435.792-3 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 818.314.719-49, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 01.03.2010 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando da referência 23 
para referência 24, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.718/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCELO GOMES 
CLEMENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCELO GOMES 
CLEMENTE, matrícula nº 922231, portador da cédula de identidade RG nº 22.398.690-2 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 268.483.358-35, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 
01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando 
da referência 24 para referência 25, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.719/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA MARQUES, matrícula 
nº 921691, portadora da cédula de identidade RG nº 3.507.934-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
570.615.999-87, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 01.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da referência 06 
para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.720/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARILENE ALVES DA 
CUNHA CAPITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARILENE ALVES DA CUNHA 
CAPITO, matrícula nº 875642, portadora da cédula de identidade RG nº 4.472.415-4 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 832.521.699-91, ocupante do cargo de carreira de Telefonista, nomeada em 01.03.2010 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da referência 11 
para referência 12, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.721/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON CRESPIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON CRESPIM, matrícula 
nº 922821, portador da cédula de identidade RG nº 982.415 SSP/PR e inscrito no CPF nº 043.330.639-
49, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de 
março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando da referência 08 para referência 09, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.722/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SIRLEI ALVES DOS 
SANTOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIRLEI ALVES DOS SANTOS, 
matrícula nº 920451, portadora da cédula de identidade RG nº 8.266.314-2 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 008.305.899-02, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando 
da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.782/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA PASSOS 
DUTRA SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA PASSOS DUTRA 
SOARES, matrícula nº 921931, portadora da cédula de identidade RG nº 8.534.375-0 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 027.966.979-83, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 
01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da referência 07 
para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.783/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ADMAR ELIAS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ADMAR ELIAS DA COSTA, 
matrícula nº 713902, portador da cédula de identidade RG nº 7.113.715-5 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 027.252.469-70, ocupante do cargo de carreira de Mecânico II, nomeado em 02.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 02 de março de 2016 a 01 de março de 2018, passando da referência 56 para 
referência 57, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.784/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal IVONETE CANDEIAS 
BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal IVONETE CANDEIAS 
BARBOSA, matrícula nº 923391, portadora da cédula de identidade RG nº 5.202.341-6 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 885.412.409-59, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 05.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de março de 2016 a 04 de março de 2018, 
passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
05 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.785/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KEILA APARECIDA 
SCHONTON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KEILA APARECIDA SCHONTON, 
matrícula nº 921261, portadora da cédula de identidade RG nº 6.266.455-0 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 930.001.469-20, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 05.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 05 de março de 2016 a 04 de março de 2018, passando 
da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
05 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.786/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA 
CONCEIÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA PAULA DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº 924441, portadora da cédula de identidade RG nº 10.467.095-4 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 083.114.069-01, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
15.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 15 de março de 2016 a 14 de março de 2018, passando da referência 04 para 
referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
15 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.787/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MANOEL ALVES LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MANOEL ALVES LOPES, 
matrícula nº 924601, portador da cédula de identidade RG nº 5.333.898-4 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 750.436.889-04, ocupante do cargo de carreira de Pedreiro, nomeado em 16.03.2010 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
16 de março de 2016 a 15 de março de 2018 passando da referência 15 para referência 16, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.788/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO APARECIDO 
LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO APARECIDO 
LOPES, matrícula nº 724513, portador da cédula de identidade RG nº 6.081.992-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 260.388.888-96, ocupante do cargo de carreira de Carpinteiro, nomeado em 16.03.2010 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 16 de março de 2016 a 15 de março de 2018 passando da referência 21 para referência 
22, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.789/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSÂNGELA TIMÓTEO 
DOS SANTOS ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
l9 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSÂNGELA TIMÓTEO DOS 
SANTOS ALMEIDA, matrícula nº 924281, portadora da cédula de identidade RG nº 4.993.202-2 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 832.295.409-30, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 16.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de março de 2016 a 15 de março de 2018, 
passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.790/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SALVADOR MEIRELES DE 
ALMEIDA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SALVADOR MEIRELES DE 
ALMEIDA JUNIOR, matrícula nº 924521, portador da cédula de identidade RG nº 9.988.979-9 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 068.185.149-01, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 
16.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 16 de março de 2016 a 15 de março de 2018 passando 
da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.822/2018
Designa a servidora SILVIA REGINA WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a profissional de Educação SILVIA REGINA WATANABE, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.079.857-SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 655.507.739-53, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, nomeada em 15 de maio de 2006, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para desempenhar a função de Coordenadora da Área de Matemática, a partir de 04 de 
junho de 2018, percebendo a gratificação mensal por função equivalente à 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor inicial da tabela de vencimento, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, 
conforme estabelece o  inciso III, do Art. 102 inciso I, do Art. 103 e Art. 104, da Lei Complementar n° 
346 de 13 de março de 2013, ficando revogada a portaria nº 1.814 de 27 de maio de 2014.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.872/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GILBERTO DEL VECHIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GILBERTO DEL VECHIO, 
matrícula nº 924361, portador da cédula de identidade RG nº 2.136.737-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 445.950.779-04, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 17.03.2010 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 17 de março de 2016 a 16 de março de 2018 passando da referência 05 para referência 
06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.873/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCINÉIA GARBELINI 
VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCINÉIA GARBELINI VIANA, 
matrícula nº 993881, portadora da cédula de identidade RG nº 8.702.155-6 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 044.672.789-07, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
17.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 17 de março de 2016 a 16 de março de 2018, passando da referência 04 para 
referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.874/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VERONICE GUEDES 
SOBRINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VERONICE GUEDES 
SOBRINHO, matrícula nº 924951, portadora da cédula de identidade RG nº 7.037.409-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 023.112.139-38, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 19.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de março de 2016 a 18 de março de 2018, 
passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
19 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.875/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA CRISTINA 
CORREA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA CRISTINA CORREA 
DE LIMA, matrícula nº 922071, portadora da cédula de identidade RG nº 8.855.376-4 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 005.271.249-40, ocupante da função de emprego público de Psicóloga-40H, 
admitida em 22.03.2010 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 22 de março de 2016 a 21 de março de 2018, passando da referência 39 para 
referência 40, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
22 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.876/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ MARYNOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUIZ MARYNOWSKI, matrícula 
nº 925091, portador da cédula de identidade RG nº 4.007.696-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
555.655.739-04, ocupante do cargo de carreira de Pedreiro, nomeado em 23.03.2010 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
23 de março de 2016 a 22 de março de 2018 passando da referência 15 para referência 16, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
23 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.877/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA COSTA 
LA SERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA COSTA LA 
SERRA, matrícula nº 894352, portadora da cédula de identidade RG nº 4.666.422-1 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 007.213.159-41, ocupante do cargo de carreira de Cuidador de Idosos, nomeada em 
01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando 
da referência 13 para referência 14, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.878/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLÉLIA SOARES 
CARDOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLÉLIA SOARES CARDOZO, 
matrícula nº 959231, portadora da cédula de identidade RG nº 6.885.822-4 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 026.104.599-71, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando 
da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01 de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANA
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LEI Nº 2.054/2018 
DATA: 18.06.2018
Ementa: altera a Lei Municipal nº 1.653/2009 e seus Anexos, determinando as atribuições 
aos cargos comissionados da Câmara Municipal de Guaíra e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam incluídos os parágrafos 3º e 4º ao artigo 3º da Lei Municipal nº 1.653/2009, 
com a seguinte redação:
§ 3º  Os cargos de Assessor Jurídico, Assessor Parlamentar, Assessor de Imprensa, 
Assessor Legislativo e Diretor Administrativo terão as atribuições do Anexo II.
§ 4º  Fica mantido o Anexo II, para salários, carga horária e requisitos dos cargos 
comissionados.
Art. 2º  O Artigo 16 da Lei Municipal nº 1.653/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 16. Ficam criadas as Gratificações por TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA para os cargos técnico/científico de Contador e Advogado, a Gratificação 
por FUNÇÃO para Controlador Interno e Gratificação por ENCARGOS aos Presidentes e 
Membros de Equipe de Apoio, Membros da Comissão Permanente de Licitação e Membros 
da Comissão de Recebimento de Bens e Fiscalização de Contrato, que serão concedidas 
aos responsáveis servidores efetivos, por ato do Presidente da Câmara Municipal, em 
patamares parciais ou multiplicativos de valor de referencia dos vencimentos do cargo de 
OFICIAL LEGISLATIVO E ADMINISTRATIVO, nos termos do Anexo IV.
Art. 3º Cria-se o parágrafo segundo tendo a seguinte redação:
§ 2º Fica criada a Gratificação por encargos especiais de PREGOEIRO, a ser concedia a 
servidor efetivo com qualificação equivalente tendo como remuneração individual e única 
a cada pregão realizado e demais etapas do processo licitatório até seu exaurimento em 
valor de referência de 0,12 (ponto doze) ao cargo paradigma de OFICIAL LEGISLATIVO 
E ADMINISTRATIVO. 
Art. 4º O parágrafo único do artigo 16 passa a ser numerado como § 1º e revoga-se 
integralmente o Artigo 17 e o Artigo 18, bem como a nomenclatura do capítulo V.
Art. 5º O Anexo I, Dos Cargos Efetivos, passará a vigorar conforme descrito nesta Lei. 
Art. 6° Fica criado o anexo IV – Das Gratificações, assim como o Anexo V - Atribuições da 
Controladoria Interna.
 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
junho de 2.018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Ref. Lei Municipal nº 2054 de 18.06.2018
DOS CARGOS EFETIVOS
Cargo	 Requisitos	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal
Advogado	3º Grau Completo	 1	 R$ 6.854,44	36
Oficial Legislativo e Administrativo 	3º Grau Completo	 1	 R$ 4.425,00	40
Contador	 3º Grau Completo	 1	 R$ 5.870,00	40
Telefonista	 2º Grau Completo	 1	 R$ 1.939,00	36
Auxiliar de Serviços Gerais	 Ensino Fundamental Incompleto	 3	 R $ 
1.420,00	 40
Recepcionista	 2º Grau Completo	 1	 R$ 1.939,00	40
Assistente Administrativo	 2º Grau Completo	 2	 R$ 2.380,00	40
	                       	
ANEXO II
Ref. Lei Municipal nº 2054 de 18.06.2018
DOS CARGOS EM COMISSÃO
Cargo	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Requisitos
Assessor Jurídico	 1	 R$ 6.664,05	40 horas	 Curso Superior em  Direito e 
inscrição na OAB 
Assessor Parlamentar	1	 R$ 4.760,02	40 horas	 Curso Superior Completo
Assessor de Imprensa 	 1	 R$ 3.526,86	40 horas	 Curso Superior 
Completo
Assessor Legislativo 		  3	 R$ 2.094,42	40 horas	 Ensino Médio 
completo
Diretor Administrativo	 1	 R$ 4.760,02	40 horas	 Curso Superior Completo

DA FORMAÇÃO ESCOLAR E ATRIBUIÇÕES FUNÇÕES
Cargo	 Requisitos
Assessor Jurídico	
Curso Superior em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Descrição detalhada das atribuições:
1.	 exercer as atividades de assessoramento ao Chefe do Poder;
2.	 elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas formuladas pelo Chefe do Poder, Mesa 
Diretiva e demais Órgãos da Câmara Municipal;
3.	 conferir projetos de lei, de decretos, portarias, além de outros atos administrativos de 
competência do Poder Legislativo, quando necessário e solicitado pelo Chefe do Poder, 
Mesa Diretiva ou demais Órgãos da Câmara Municipal;
4.	 esclarecer tecnicamente o Chefe do Poder, Mesa Diretiva e demais Órgãos da Câmara 
Municipal sobre os trabalhos técnico-legislativos elaborados;
5.	 acompanhar os procedimentos e rotinas administrativas, quando necessário e solicitado 
pelo Chefe do Poder, Mesa Diretiva ou demais Órgãos da Câmara Municipal; 
6.	 assessorar o Chefe do Poder e Mesa Diretiva, no exercício de suas funções, diante de 
outros órgão públicos;
7.	 assessorar a elaboração e interpretação das leis e jurisprudências;
8.	 assessorar, quando requisitado e nos casos de urgência fundamentada, o Chefe de 
Poder, Mesa Diretiva e demais órgãos da Câmara Municipal nos processos de elaboração 
legislativa, sanção, emendas e veto;
9.	 desempenhar outras atividades correlatas à área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Assessor Parlamentar	
Curso Superior Completo
Descrição detalhada das atribuições:
1.	 dar assistência direta ao legislativo municipal nas relações públicas;
2.	 assessorar o Legislativo em entrevistas, reportagens e outras formas de divulgação;
3.	 elaboração e a coordenação dos expedientes dos parlamentares, convocações, 
comunicações, relatórios, pareceres e afins.                                                                                  
4.	 planejar, orientar, coordenar, controlar e dar suporte à execução das atividades dos 
vereadores;
5.	 assessorar os trabalhos legislativos e de natureza técnica, legislativa e documental de 
suporte ao processo legislativo;
6.	 prestar assessoramento de natureza  regimental à Mesa na condução dos trabalhos 
legislativos;
7.	 gerir as ações estratégicas de suporte temático à Mesa, ao Plenário e às comissões;
8.	 orientar e assessorar as atividades de Plenário;
9.	 receber, pesquisar, registrar e dar encaminhamento a proposições;
10.	 instruir matérias atinentes ao processo legislativo, dando-lhes o devido 
encaminhamento;
11.	 supervisionar a elaboração dos autógrafos;
12.	 exercer outras funções afetas à sua área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Assessor de Imprensa	
Curso Superior Completo
Descrição detalhada das atribuições:
1.	 zelar pela imagem da administração;
2.	 oferecer pautas às redações;
3.	 responder aos órgãos de divulgação reclamações, sugestões e pedidos dos leitores, 
ouvintes e expectadores; 
4.	 organizar leitura dirigida aos jornais diários e de bairros e recortes de jornais;
5.	 subsidiar o administrador em entrevistas; 
6.	 realizar arquivos de dados e imagens/jornais; 
7.	 administrar o fluxo de informação para os veículos de comunicação, tais como, divulgar; 
informar; produzir; redigir; definir o quê, como e quando divulgar; facilitar o acesso da 
imprensa; manter boas relações com a mídia; elaborar pautas; servir como fonte; viabilizar 
a publicação de matérias.
8.	 elaboração e manutenção da lista de correio (imprensa); elaboração e análise de coleta 
de informações; elaboração de pautas; jornais e revistas; material informativo; textos em 
geral; boletins internos; vídeos; programas institucionais; impresso de pequeno porte; 
cartazes e outros materiais impressos; jornais e outras publicações destinadas ao público 
interno e externo.
Cargo	 Requisitos
Assessor Legislativo	
Ensino fundamental completo
Descrição detalhada das atribuições:
1.	 prestar assessoria aos vereadores municipais;
2.	 auxiliar nos trabalhos pertinentes a cada gabinete de vereador;
3.	 auxiliar na organização dos trabalhos dos gabinetes;
4.	 auxiliar na rotina de atendimento ao público, realizado por cada gabinete de vereador;
5.	 assessorar o vereador no envio e recebimento de documentos pertinentes ao gabinete;
6.	 acompanhar os vereadores nos seus trabalhos de vereança e visitas externas;
7.	 realizar outros trabalhos afetos à sua área de atuação.
Cargo	 Requisitos
Diretor Administrativo	
Curso Superior Completo
Descrição detalhada das atribuições:
1.	 providenciar a organização do serviço administrativo da Câmara Municipal, assim como 
a coordenação das atividades de compras e pela Comissão Permanente de Licitação, 
providenciando o necessário ao perfeito atendimento das ações públicas;
2.	 coordenar o sistema de suprimento da Câmara Municipal;
3.	 coordenar as atividades de serviços gerais do Poder Legislativo, inclusive as de arquivo, 
telefonia, gráfica, transporte, conservação e limpeza;
4.	 coordenar a execução das atividades administrativas da Câmara, gestão e a preservação 
da documentação de valor permanente;
5.	 organizar, gerir, preservar e democratizar o acesso público aos acervos documentais 
que têm valor probatório e histórico reconhecidos;
6.	 registrar de diversas formas as manifestações culturais, políticas e sociais, oficiais e 
não-oficiais, realizadas na cidade, de reconhecida relevância para a sua memória e para 
sua história, contribuindo para  ivulga-las e preservá-las;
7.	 recolher conjuntos documentais privados de interesse público;
8.	 manter arquivo e controle de toda a divulgação de matérias do Município;
9.	 manter arquivo e controle de matérias relevantes para a municipalidade e a administração 
pública;
10.	 receber, autuar e protocolar os documentos dirigidos ao Poder Legislativo, 
encaminhando-os aos setores competentes;
11.	 controlar, adequadamente o trâmite dos documentos protocolados;
12.	 manter o arquivo geral de documentos;
13.	 propor a realização de licitações para aquisição de materiais e serviços, bem 
como integrar, quando designado, a comissão de licitação divulgando o resultado ao Chefe 
do Poder;
14.	 zelar pela observância dos princípios legais que regem as licitações e a 
administração pública, bem como a aplicabilidade integral da lei Federal 8.666/93 (lei das 
licitações e contratos administrativos) e suas respectivas alterações, além da organização, 
controle e arquivo das licitações realizadas;
15.	 compete a coordenação e a execução dos processos licitatórios para aquisição 
de materiais e equipamentos e prestação de serviços e alienação de bens;
16.	 coordenar a realização de sessões solenes e especiais;
17.	 processar o levantamento de dados no exercício do mandato dos vereadores;
18.	 receber documentação para posse de vereadores e expedir respectivos 
documentos;
19.	 dirigir a organização, o controle e o desenvolvimento de procedimentos que 
visem à realização das Sessões Legislativas ordinárias e extraordinárias da Câmara 
Municipal de Vereadores;
20.	 coordenar o planejamento e atuação da Seção Legislativa, da Seção de Arquivo 
e Seção de Imprensa;
21.	 dirigir a disponibilidade aos Vereadores de todos os meios materiais e 
organizacionais necessários para o desenvolvimento dos trabalhos e dos processos 
legislativos, inclusive para a realização de audiências públicas;
22.	 coordenar a elaboração de relatórios que mantenham o Presidente, os Diretores 
e os Assessores informados da regularidade ou não de todos os procedimentos vinculados 
à Direção Legislativa;
23.	 reduzir as variedades de materiais usados e uniformizar-lhes a nomenclatura;
24.	 controlar o consumo de material, por espécie de repartição, para efeitos de 
provisão e controle de gastos;
25.	 estabelecer os estoques máximos e mínimos dos materiais utilizados;
26.	 coordenar-se com a Divisão de Contabilidade para efeitos do registro patrimonial 
do material permanente, promovendo o recolhimento do mesmo em caso de desuso ou 
substituição, notificando a baixa e/ou a venda dos bens patrimoniais;
27.	 orientar os órgãos da Câmara a maneira de formular requisições de materiais de 
consumo e permanente;
28.	 receber as notas de entrega e as futuras dos fornecedores, providenciando o 

seu encaminhamento à Divisão de Contabilidade, com as declarações de recebimento e 
aceitação do material;
29.	 promover o controle dos prazos de entrega do material e comunicar ao 
fornecedor a necessidade da entrega do material remanescente ou faltante, quando for o 
caso;
30.	 promover cotações de preços dos objetos e materiais necessários, quando 
solicitado;
31.	 realizar outras atividades afetas à sua área de atuação;

ANEXO  IV
Ref. Lei Municipal nº 2054 de 18.06.2018
DAS GRATIFICAÇÕES
GRATIFICAÇÃO
Valor de referência ao cargo paradigma de OFICIAL LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO (art. 
16)
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	 0,14 unidade do valor de 
referência
Presidente da Comissão de Recebimento de Bens	 0,14 unidade do valor de 
referência
Pregoeiro	0,12 unidade do valor de referência por pregão
Membros da Comissão Permanente de Licitação 	 0,09 unidade do valor de 
referência
Membros da Comissão de Recebimento de Bens	 0,09 unidade do valor de 
referência
Equipe de Apoio ao Pregoeiro	 0,09 unidade do valor de referência
Encargos Especiais Contabilidade/Jurídico por tempo Integral e Dedicação Exclusiva	0,64 
unidade do valor de referência
Controle Interno	 0,52 unidade valor de referência

ANEXO V
Ref. Lei Municipal nº 2054 de 18.06.2018
ATRIBUIÇÕES DA CONTROLADORIA INTERNA
Cargo	 Requisitos
Controladoria Interna	  Servidor Efetivo, 2° grau completo - desejável: Conhecimento 
em  Gestão Pública, Administração Pública, Ciências Contáveis, Ciências Econômicas e 
Jurídico.
1.	 Avaliar tempestivamente o alcance das metas e resultados previstos no Plano Plurianual, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na execução do orçamento e dos programas de 
governo;
2.	 Aferir e comprovar a legalidade dos atos administrativos da Mesa Diretora, da Presidência 
e dos Vereadores e avaliar o resultado quanto à eficácia da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial da Câmara Municipal de Guaíra;
3.	 Orientar, acompanhar e avaliar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do 
Poder Legislativo, com vistas a proporcionar a utilização regular e racional dos recursos e 
bens públicos;
4.	 Avaliar a legalidade das verbas remuneratórias dos Vereadores frente aos limites 
constitucionais;
5.	 Verificar tempestivamente o atendimento dos limites insculpidos nas Emendas 
Constitucionais n° 01/1992 e 25/2000 e nos mandamentos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal;
6.	 Confeccionar relatórios periódicos sobre o funcionamento da Câmara Municipal, para 
apreciação do Presidente da Mesa Diretora;
7.	 Auxiliar na elaboração do relatório da execução orçamentária, assinando-o em conjunto;
8.	 Acompanhar os prazos e normas instituídas pelos órgãos responsáveis pelo Controle 
Externo, em especial as do Tribunal de Contas do Estado;
9.	 Acompanhar a publicação dos atos oficiais e administrativos do poder legislativo, 
inclusive os que se dão por intermédio de meios eletrônicos, quando assim exigido;
10.	 Verificar o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos 
monetários e em termos de realização de obras e prestação de serviços;
11.	 Criar condições para eficácia do controle externo;
12.	 Avaliar a veracidade da estimativa do impacto orçamentário-financeiro para as 
despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme a Lei Complementar n° 101/2000;
13.	 Avaliar se a despesa total de pessoal do legislativo não exceda a 6% (seis por 
cento) da receita corrente líquida do Município;
14.	 Notificar o Departamento de Pessoal e Contabilidade quando a despesa total 
com pessoal do Legislativo exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite de que 
trata o inciso anterior;
15.	 Verificar se algum benefício relativo à seguridade social foi criado, majorado ou 
estendido sem a indicação da fonte de custeio integral, conforme parágrafo único do art. 
195 da Constituição. Federal;
16.	 Alertar por escrito, durante a execução orçamentária, a Mesa diretora que nos 
dois últimos quadrimestres do mandato da Mesa Diretora o responsável legal não poderá 
contrair obrigação de despesas que não possam ser cumpridas integralmente dentro do 
último exercício, sem que haja suficiente disponibilidade em caixa para suportá-la;
17.	 Acompanhar permanentemente junto ao setor contábil do Município o valor da 
receita corrente líquida;
18.	 Verificar se novos projetos foram iniciados sem a contemplação de recursos 
para a conservação do patrimônio público;
19.	 Verificar se os instrumentos de transparência de gestão fiscal, relacionados no 
art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000 estão seguindo as determinações constitucionais 
e legais e as instruções similares e normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
20.	 Verificar em relação à consolidação das contas, se a disponibilidade de caixa do 
legislativo consta de registro próprio;
21.	 Avaliar permanente o sistema de custos da Câmara Municipal em atendimento 
dos mandamentos insculpidos na Lei Complementar n° 101/2000;
22.	 Avaliar se o relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal obedeceu às 
imposições contidas nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar n° 101/2000;
23.	 Verificar as prestações de contas dos responsáveis pela aplicação, utilização e 
guarda dos valores públicos e de todo aquele quem por ação, omissão, der causa à perda 
ou extravio de valores e bens materiais de propriedade do Poder Legislativo;
24.	 Solicitar pareceres (jurídicos, contábeis, etc.), a fim de subsidiar o exercício de 
suas atividades.
25.	 Manter-se disponível para solicitações de informações e pareceres do Poder 
Legislativo Municipal;
26.	 Avaliar, além de sua responsabilidade funcional, de forma concomitante os 
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial quanto à eficácia e eficiência;
27.	 Apoiar o Controle Externo mediante o Poder Executivo e o Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, nas suas missões institucionais;
28.	 Comunicar o Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao tomar ciência 
de qualquer ilegalidade ou irregularidade material ou dolosa, ficando estabelecida a 
obrigatoriedade de comunicar previamente os fatos à Mesa Diretora;
29.	 Considerar as denúncias de munícipes, mesmo que elaboradas de forma 
singela, desde que comprovadas mediante documentos hábeis;
30.	 Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando 
o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de 
governo e do orçamento;
31.	 Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos 
e entidades da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
32.	 Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres;
33.	 Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
34.	 Examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente;
35.	 Examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 
das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade;
36.	 Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta “restos a 
pagar” e “despesas de exercícios anteriores”;
37.	 Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de 
convênios e examinando as despesas correspondentes;
38.	 Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo para 
o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite;
39.	 Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a 
Pagar, processados ou não;
40.	 Realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
41.	 Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas 
as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, excetuadas as 
nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada;
42.	 Verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas;
43.	 Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de 
Controle Interno, inclusive da edição de leis, regulamento e orientações;
44.	 Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo 
relatório; alertar formalmente a autoridade administrativo competente para que instaure 
Tomada de Contas Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências 
que ensejam tal providência;
45.	 Avaliar a execução orçamentária, avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
46.	 Realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos municipais sob a 
responsabilidade de órgãos e entidades públicas e privadas, bem como sobre a aplicação 
de subvenções e renúncia de receitas;
47.	 Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela 
Lei Federal n° 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos;
48.	 Constituir equipes de apoio e estabelecer os respectivos regulamentos;
49.	 Em conjunto com o Controle Interno da Prefeitura Municipal realizará a análise 
dos dados patrimoniais, orçamentários e financeiros;
50.	 Exercer outras funções afetas à sua área de atuação.
51.	 Salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais e sociais da 
municipalidade;
52.	 Documentar e protocolar tudo que entrar ou sair da unidade administrativo de 
Controle Interno;
53.	 Manter sob sua guarda toda a documentação destinada à fiscalização externa 
em cumprimento ao inciso VI do art. 74 da Constituição Federal;	
54.	 Prevenir e detectar fraudes e erros ou situações de desperdícios, práticas 
administrativas abusivas, antieconômicas ou corrupta e outros atos de caráter ilícito;
55.	 Precisar e dar confiabilidade aos informes e relatórios contábeis, financeiros, 
patrimoniais e operacionais;
56.	 Assegurar o acesso aos bens e informações públicas e que a utilização desses 
ocorra em conformidade com a legislação ;
57.	 Estimular a eficiência operacional, sugerindo formar eficazes e intuindo 
procedimentos através de instruções normativas e outros atos administrativos 
regulamentadores;
58.	 Dar qualidade às políticas existentes, conjugar os objetivos da organização 
desenvolvendo metodologia par atestar a eficiência e eficácia dos programas e ações de 
governo;
59.	 Garantir que as transações sejam realizadas com observância do princípio da 
legalidade, inserido nos atos administrativos certificados de auditoria, parecer de auditoria 
ou relatórios de auditoria preventiva;
60.	 Realizar, com frequência, o confronto entre os dados constantes dos 
instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) com os dados contábeis, possibilitando 
uma análise em percentuais da realização das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no anexo de metas fiscais e das medidas adotadas;
61.	 Verificar o fluxo das transações e se elas ocorreram, de fato, de acordo com os 
registros, analisando o controle dos processos e a avaliação dos efeitos dessas realizações, 
comprovando o interesse públicos em cumprimento do princípio da economicidade;
62.	 Promover operações ordenadas, econômicas, eficientes e efetivas e a qualidade 
dos produtos e serviços em consonância com o plano de governo do gestor;
63.	 Assegurar o cumprimento das leis, regulamentos e diretrizes da Administração 
Pública Municipal;
64.	 Assegurar a legitimidade dos passivos;
65.	 Salvaguardar os ativos e assegurar a veracidade dos componentes patrimoniais;
66.	 Dar conformidade ao registro contábil em relação ao ato correspondente;
67.	 Propiciar a obtenção de informação oportuna e adequada;
68.	 Estimular adesão às normas e diretrizes fixadas;
69.	 Contribuir para a promoção da eficiência operacional do órgão;
70.	 Auxiliar na prevenção de práticas ineficiente e antieconômicas e dar efetividade 
às políticas internas;
71.	 Salvaguardar o ativo e assegurar a legitimidade do passivo, mediante 
manifestação formal e promover auditorias regulares emitindo certidão de auditoria, 
parecer de auditoria e relatório de auditoria;
72.	 Assegurar a revisão da legislação municipal, conforme o ordenamento jurídico 
atualizado, em especial a consolidação das leis municipais;
73.	 Assegurar que todas as transações sejam válidas, registradas, autorizadas, 
valorizadas corretamente, classificadas corretamente, lançadas e totalizadas corretamente, 
adotado o registro de competência contábil de acordo com as NBCASP;
74.	 Adotar quaisquer outros procedimentos para o bom desempenho das funções 
da instituição. 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: A. L. G. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP, CNPJ Nº 20.719.073/0001-45
Objeto do Contrato: Aquisição de um veículo tipo Van nova, zero quilômetro, que será destinada à Secretaria de 
Saúde, no Transporte Sanitário.
Valor Total: R$ 189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais.)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 04 de julho de 2018.
Data de Assinatura: 05 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 05 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo para o fornecimento de veículos para fins de 
execução do Recurso da Resolução 166/2018/Convênio/APSUS.
Valor Total: R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 11 de junho de 
2019.
Data de Assinatura: 12 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 12 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: aquisição de Veículos de Passeio Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 Km), e Veículo de Pick 
Up cabine 4x4 - cabine dupla (diesel), os quais serão utilizados pela Secretaria de Saúde, para fins de execução do 
Convênio (Proposta n° 95725.438000/117006).
Valor Total: R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e três mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 13 de junho de 
2019.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: 737 COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ Nº 28.832.115/0001-61
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo automotivo, o qual será 
utilizado na organização e execução dos trabalhos a serem realizados diariamente na Casa Lar Abrigo, vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor Total: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 14 de junho de 
2019.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 15 de junho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI, CNPJ Nº 
07.127.606/0001-31
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamento hospitalar (Cadeira 
de Rodas), para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 4.276,30 (quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 14 de junho de 
2019.
Data de Assinatura: 15 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 215/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 085/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 085/2018, que tem como objeto a aquisição de um veículo tipo Van nova, zero quilômetro, que será 
destinada à Secretaria de Saúde, no Transporte Sanitário. A empresa:
A. L. G. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 20.719.073/0001-45, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 089/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 089/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de equipamento hospitalar (Cadeira de Rodas), para uso nos Setores do Complexo UPA do Município 
de Guaíra. A empresa:
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
07.127.606/0001-31, vencedora do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.276,30 (quatro mil, duzentos 
e setenta e seis reais e trinta centavos);
Art. 2º - Declarar MAL SUCEDIDO o item 2 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 093/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 093/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo para o fornecimento 
de veículos para fins de execução do Recurso da Resolução 166/2018/Convênio/APSUS. A empresa:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 77.310.928/0001-05, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 094/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 094/2018, que tem como objeto a aquisição de Veículos de Passeio Transporte de Equipe (5 pessoas, 0 
Km), e Veículo de Pick Up cabine 4x4 - cabine dupla (diesel), os quais serão utilizados pela Secretaria de Saúde, para 
fins de execução do Convênio (Proposta n° 95725.438000/117006). A empresa:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 77.310.928/0001-05, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e três mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 088/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 088/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo 
automotivo, o qual será utilizado na organização e execução dos trabalhos a serem realizados diariamente na Casa 
Lar Abrigo, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município. A empresa:
737 COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 28.832.115/0001-61, vencedora do item 
1 da licitação, com valor total máximo de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 2 da presente Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 212/2017
Tomada de Preços n° 012/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70 com sede à Rua Naga 
n. 1741, Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n.3071, em 
Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, fone 
(44) 99171-0181, email: hugogonzaga@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 212/2017 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência 
do presente Contrato será até 31 de Outubro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Junho de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 103/2018
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 006/2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J W RADIOLOGIA LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 13 de Junho de 2018.
CNPJ: 29.753.288/0001-57
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica visando 
a disponibilização de serviços técnicos em Radiologia para atender 24hrs na UPA Municipal onde está instalado o Raio 
– x, de acordo com as especificações constantes no termo de referência, bem como demais anexos do Edital, oriundo 
do Credenciamento nº 003/2018 - Credenciamento de Serviços de Saúde.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I, do Credenciamento, previamente 
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 104/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2018.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de Junho de 2018.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME.
CNPJ: 07.641.823/0001-45.
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de peças elétricas de 1a 
linha para reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus e caminhões) pertencentes à frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 262.300,00 (duzentos e sessenta e dois mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

câmara MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
PORTARIA n° 003/2018
DATA: 18/06/2018
SUMULA: Nomeia  os membros de Comissão Especial de Concurso  Público e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando a necessidade do preenchimento de vaga para Cargo Público;
Considerando o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. II, CF);
Considerando o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da 
eficiência, conforme o artigo 37, caput, da Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros de Comissão Especial de Concurso Público, para acompanhamento, 
fiscalização  e avaliação do Concurso Público da Câmara Municipal de Icaraíma, destinado ao 
preenchimento de vaga para Cargo Público.
Art. 2° - Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar a realização, julgar 
os casos omissos ou duvidosos e coordenar  as atividades necessárias ao bom andamento do 
Concurso Público.
Parágrafo Único -  A Comissão Especial de Concurso Público, é soberana e tem total autonomia 
para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no Edital de Concurso Público.
Art. 3° -  A Comissão terá como integrantes os Servidores: ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA, 
SANDRA SALUSTIANO e o Vereador AGNALDO ALBERTO CARDOSO.
Parágrafo Primeiro - A Comissão terá como Presidente(a) a Servidora ANGÉLICA C. G. ANTUNES 
DA SILVA, que deverá dar cumprimento á instauração dos procedimentos necessários à 
elaboração e finalização do Concurso Público, bem como a decisão final sobre casos omissos no 
decorrer do processo.
Art. 4° - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº001/2018.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 18  dias do mês de Junho de 2.018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Daniel Paulo Duarte
2° Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para a disponibilização de 
serviços de segurança desarmada e serviços de brigada de incêndio para eventos realizados pelo município de Icaraíma, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. VALOR 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL 

VALIDADE DO 
REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

01 Serviços de Segurança 
Desarmada 100 Diária R$ 214,00 R$ 21.400,00 12 MESES 041/2018 ALCATEIA SEGURANÇA – 

EIRELI - ME 
TOTAL  R$ 21.400,00    

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID. VALOR 
PROPOSTA VALOR TOTAL VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

02 
Serviços de 
Brigada de 
Incêndio 

50 Diária R$ 225,00 R$ 11.250,00 12 MESES 041/2018 
ALCATEIA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS – EIRELI - 
ME 

TOTAL  R$ 11.250,00    
 
CONDIÇÕES:  
 

1. A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a prestação 
dos mesmos de acordo a solicitação da Administração. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
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 apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 188/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº096/2018 Empresa BARAZETTI 
E GRIS LTDA – ME, Contrato nº 103/2018 Empresa J W RADIOLOGIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado,porém, sem ônus para 
o município.   
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 189/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-
2 e do CPF nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 189/2018 Empresa 
ALMEIDAS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº186/2018
DATA – 18/06/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jair Domingos Ribeiro,  por um período de 60 
dias,  referente aos períodos abaixo citados:
de 2015/2016, - 30 dias a contar de 18/06/18 a 17/07/18;
de 2016/2017, - 30 dias a contar de 18/07/18 a 16/08/18
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Junho 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº187/2018
DATA – 18/06/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Wangela Candida Silveira,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 02/07/18 a 31/07/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Junho 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº190/2018
DATA – 18/06/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Larissa Bitencourt da Costa,  por um período 
de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 02/07/18 a 
31/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Junho 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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 Republicação por incorreção 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de produtos para cama, mesa e 
banho para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA  

MARCA DO 
PRODUTO N° PREGÃO VALIDADE DO 

REGISTRO EMPRESA 

1 
Avental para cozinheira, feito em sarja 100% algodão, 
possui ajuste no pescoço e na cintura, suas medidas são 
de 78X88cm, cores a escolher. 

unid 50 24,00  1.200,00  CASA MATOS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

2 
Avental para cozinheira, feito em tecido térmico 90%, 
possui ajuste no pescoço e na cintura, suas medidas são 
de 78X88cm, cores a escolher. 

UNID 10 23,90  239,00  CASA MATOS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

3 Blackout em tecido, corta luz que impede 100% a 
passagem de luminosidade, com largura de 1,40cm 

mt 150 22,90  3.435,00  CORTEX 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

4 blackout em tecido, corta luz que impede 100% a 
passagem de luminosidade, com largura de 2,80cm 

mt 150 34,00  5.100,00  CORTEX 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

5 Blackout, em PVC, que impede 100% a passagem de 
luminosidade, com largura de 1,40 cm 

mt 100 10,00  1.000,00  BETINA 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

7 Ilhós de polipropileno para cortina, tamanho médio, cor a 
escolher 

unid 500 0,40  200,00  ESCARFI 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

8 Lençol para berço, com elástico,  com no mínimo 120fios 
tamanho do colchão C 1,20 x L 0,60 x A 0,08 

unid 100 24,50  2.450,00  CASA MATOS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

9 Lençol solteiro, 100% algodão, com elástico, medindo 
1,88 x 88 x 20, acima 150 fios, cores a escolher 

unid 70 32,90  2.303,00  CASA MATOS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

13 Sob Lençol  solteiro, 100% algodão,  medindo 2,20 x 
1,20  acima 120 fios, cores a escolher 

unid 70 32,90  2.303,00  CASA MATOS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 
14 Tecido de cortinas, 3m de largura, rústico, em algodão, mt 100 24,90  2.490,00  CORTEX 035/2018 12 MESES A K T 
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com cores a escolher CONFECÇÕES 

LTDA 

16 Tecido para bordar vagonite, 100% algodão, medindo 
1,40m de largura. 

mt 30 25,30  759,00  KARSTEN 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

17 
Tecido para lençol percal 100% algodão liso (cores a 
escolher) medindo 2,30cm de largura, no mínimo 120 
fios 

mt 200 22,00  4.400,00  COTEMINAS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

18 Tecido para lençol, listrado 180 fios, puro algodão com 
220m de largura, cores a escolher 

mt 100 27,30  2.730,00  ARTEX 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

20 Tecido rústico em poliester, medindo 3,00 cm, cores a 
escolher 

mt 100 18,40  1.840,00  CORTEX 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

25 Touca em redinha com aba para cozinheira, cores a 
escolher 

unid 50 12,50  625,00  CASA MATOS 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 

28 Varão para cortina, em metal, com ponteiras de 
acabamento e 2 suportes de apoio  

mt 200 18,90  3.780,00  COTINARO 
035/2018 12 MESES 

A K T 
CONFECÇÕES 

LTDA 
  VALOR TOTAL       34.854,00          

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR UNITÁRIO 

PROPOSTA  
VALOR TOTAL DA 

PROPOSTA  
MARCA DO 
PRODUTO N° PREGÃO VALIDADE DO 

REGISTRO EMPRESA 

6 
Fronha para travesseiro adulto, medindo 50 x 
70cm, cores a escolher, 100% algodão, acima 
de 120 fios 

unid 50 14,00  700,00  SANTISTA 
035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

10 
Pano de prato branco, 100% algodão, com 
pequenas estampas em um lado, medindo 
0,40X0,70 cm. 

unid 100 5,00  500,00  LUFAMAR 
035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

11 Plástico transparente para mesa, medindo 140 
de largura - n.o 15 mt 50 8,50  425,00  ALCO 035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

12 Saco AL:08 alvejado – sem costura, medindo 
800mm x 500mm, 100% algodão unid 300 7,70  2.310,00  LARFAN 035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

15 Tecido Oxford, nas cores a escolher, com 
1,40cm de largura mt 200 11,00  2.200,00  IMPORTADO 035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

19 Tecido plástico térmico 90% para mesa, 
estampas a escolher mt 100 17,50  1.750,00  ALCO 035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

22 
Toalha de banho, 100% algodão, cores a 
escolher, tamanho 70 x 1,40, gramatura 
360g/m2 

unid 150 22,50  3.375,00  LUFAMAR 
035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

23 Toalha de mesa flanelada, 100% prolipropileno, 
com estampas a escolher, com largura de mt 50 10,00  500,00  CORTEX 035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 
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140cm 

24 Toalha de rosto, 100 algodão, medindo 45 x 
80cm, cores a escolher, gramatura 360g/m2 unid 70 8,80  616,00  LUFAMAR 035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

26 
Travesseiro adulto, em fibra 100% poliéster, 
revestimento algodão e poliéster, medindo 50 x 
70cm 

unid 50 26,90  1.345,00  SANTISTA 
035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

27 
Travesseiro infantil, em fibra de 100% poliéster, 
revestimento algodão e poliéster, medindo 30 
x40cm 

unid 80 16,30  1.304,00  INCOMFRAL 
035/2018 12 MESES 

MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA - ME 

  VALOR TOTAL       15.025,00          

 
CONDIÇÕES:  

1.  A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo que o prazo de entrega 
dos produtos será de no máximo de 03 dias úteis contados a partir da requisição do município. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 
vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 102/2018
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 043/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2018
CONTRATADA: JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A.
CNPJ: 95.424.321/0012-82.
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira Sobre Rodas, de acordo com o 
Convênio 272-2018 SEDU – SAM 44, PAM 2018 e Termo de Referencia anexo ao 
edital.
VALOR TOTAL: R$ 339.500,00 (trezentos e trinta e nove mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados a partir 
da sua assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 191/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para 
Curitiba - Paraná, no seguinte período: 21h do dia 18 a 19 de junho do corrente 
ano, representando este Poder Executivo na Assembleia Legislativa do Paraná, 
no Departamento de Estradas de Rodagem-DER, na Companhia de Saneamento 
do Paraná-SANEPAR e, no PARANACIDADE, com direito ao recebimento de 01 
(uma) diária com 02 (duas) pernoites, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 
1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANA                     
DECRETO N.º 113/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa L2FSISTEMAS WEB LTDA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 025/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 025/2018, 
em favor empresa L2FSISTEMAS WEB LTDA - ME, que tem como objeto contratação 
de empresa para implantação, manutenção e hospedagem de website, migração de 
dados, suporte técnico, serviço de e-mail e fornecimento de licença de uso para o 
município de Ivaté-Pr, com vigência de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Decreto  nº 110/2018 de 30/05/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 10.000,00 520 - 3.3.90.30.00.00 3103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL
 30.955,00 522 - 3.3.90.39.00.00 3107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 10.000,00 503 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 5.000,00 521 - 3.3.90.30.00.00 33934 MATERIAL DE CONSUMO
 2.045,00 519 - 3.3.90.39.00.00 93940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  58.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exerc. Anterior
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior

 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior
 93940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30/05/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2018
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao Pregão Presencial nº 023/2018 cujo objeto é a Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública do Município de 
Mariluz pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no termo 
de referência, e nos elementos instrutores do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
LOTE I – GRN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, CNPJ: 22.874.859/0001-62; 
com proposta de R$ 31.596,00 (trinta e um mil e quinhentos e noventa e seis reais), 
a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 2.633,00 
(dois mil e seiscentos e trinta e três reais). Os serviços serão pagos mensalmente, em 
até 10 (dez) dias após emissão da nota fiscal.
Mariluz, 18 de junho de 2018
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 006
CONTRATO nº 11/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO COMBUSTÍVEL 
COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM, 
PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRIÇÃO E 
QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.537.250-5 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado na 
cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da PAULIQUI & PAULIQUI - 
LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, 
com base nas Notas Fiscais e média de preços praticados no mercado municipal, 
com base no sistema de levantamento de Preços da ANP, o presente termo Aditivo 
tem por objeto o ALINHAMENTO dos valores do lote II, conforme descrição – valor 
do item I (ÓLEO DIESEL COMUM), passando de R$ 3,20 P/ R$ 3,35 - valor do item II   
(ÓLEO DIESEL S10), de R$ 3,30 para R$ 3,45 – item III (GASOLINA COMUM), de R$ 
4,17 para R$ 4,44 e item IV (ÁLCOOL ETANOL/ETÍLICO), de R$ 3,20 para R$ 3,05, 
em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, 
alterando o valor do contrato de R$ 576.116,36 (quinhentos e setenta e seis mil, cento 
e dezesseis reais e trinta e seis centavos), para R$ 603.528,43 (seiscentos e três mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e três centavos).  
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 18 de junho de 2018.
Nilson Cardoso de Souza				  
Everton Junior Paolicchi		
Prefeito Municipal					   
Proprietário
Contratante						    
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 064/2018
Concede Aposentadoria a servidora GERMANY APARECIDA PREVIATI BRASSO  e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município e: considerando o 
Artigo 40, § 1º, III,  letra “b” da Constituição Federal e Artigo 52 da Lei Municipal n.º 
842 de 28/12/2001
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido aposentadoria a partir do dia 15 de junho de 2018 a servidora 
GERMANY APARECIDA PREVIATI BRASSO, devidamente inscrita no CPF/MF sob 
o nº 815.498.149-15, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, 
lotada na Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia da Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Nova Olímpia, detentora da matricula nº 21725, 
Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos mensais calculados pela média 
das 80% maiores remunerações, proporcionais a 10085/10950 avos e sem paridade 
com os servidores em atividade.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, da servidora na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Feminino, é de 10085 dias correspondentes há 27 anos, 07 mêses  
e 20 dias, para proventos proporcionais.
Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos proporcionais da servidora, a 
seguinte remuneração:
I	 -  Vencimento do cargo efetivo (maio de 2018)	 R$	 1.176,35
II	 -  Adicional por tempo de serviço (Anuênio) 23%	 R$	 329,38
III	 - Atestado Médico FUNDO	 R$	 51,92
III	 -  Cálculo da remuneração mensal (100%)	 R$	 1.557,65
IV	- Total da média das 80% das maiores Remunerações	 R$	 1.061,42
V	 -	 Cálculo dos Proventos mensais (92,1% de R$. 1.061,42 )	 R$	 977,56
VII	-	 TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS	 R$	 977,56
VIII	 -	 TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS	 R$	 11.730,72
Art. 4º -   Os  proventos  de inatividade serão custeados com  recursos do Fundo de 
Previdência do Município de Nova Olímpia - FUNPRENO.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 065/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preço n.º 005/2018, apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de janeiro 
de 2018, a favor da empresa: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA- EPP, Com valor global de: 589.999,29 (quinhentos e oitenta e nove 
mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos).                               
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 155/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 23/2018, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
dedetização, desratização e lavagem de caixas d´agua do Hospital Municipal Dr. Raul 
Sergio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa 
abaixo;
EMPRESA CONTRATADA	 VALOR TOTAL R$
C. E BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME.	 2.788,02
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 18 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
 

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 71/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C. E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
dedetização, desratização e lavagem de caixas d´água do Hospital Municipal Dr. Raul 
Sergio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.788,02 (dois mil setecentos e oitenta e oito reais e dois centavos)
Vigência: 18/06/2018 a 15/09/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 23/2018
Adjudicada e Homologada: 18/06/2018

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 18 de junho de 2018. 
 
MAISA MARDEGAN GABELINI 
RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 189 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
INSC: 430100 

 
 

 
 

 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 30/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 76/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES 
PARA BALIZA DA FANFARRA MUNICIPAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: REVENDA INDÚSTRIA E COM. DE CONSFECÇÕES LTDA
CNPJ. Nº 00.323.551/0001-96	
VALOR: R$ 2.252,00 (dois mil duzentos e cinquenta e dois reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 14 de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO DE DISPENSA N.º 28/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS PARA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
COLCHÕES DE BERÇO PARA O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PADRE ERNESTO PEREIRA, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ADRIANO PINHELLI TOME
CNPJ. Nº 15.050.839/0001-01
VALOR: R$ 3.280,00 (Três mil duzentos e oitenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
São Jorge do Patrocínio, 07 de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO DE DISPENSA N.º 31/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 77/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ANTIVIRUS PARA PROTEÇÃO DE COMPUTADORES DA 
REDE PUBLICA MUNICIPAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: NIC INFORMATICA E PAPELARIA LTDA-ME
CNPJ. Nº 12.706.513/0001-00
VALOR: R$ 7.999,22 (sete mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e dois 
centavos)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
São Jorge do Patrocínio, 15 de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 187, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017 e considerando a decisão proferida nos 
Autos de n.º 0002185-60.2017.8.16.0077 do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) 
– Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear JERUSA MARIO MARTINS, portadora da CI/RG n.º 10.557.962-4 - 
SSP/PR e CPF/MF n.º 075.564.569-35, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Motorista II, com lotação no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de junho de 2018. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 188, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017 e considerando a decisão proferida nos 
Autos de n.º 0002185-60.2017.8.16.0077 do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) 
– Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MARCOS ANTONIO PIVETTA, portador da CI/RG n.º 4.018.483-0 - 
SSP/PR e CPF/MF n.º 535.102.169-20, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Motorista II, com lotação no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de junho de 2018. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 189, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017 e considerando a decisão proferida nos 
Autos de n.º 0002185-60.2017.8.16.0077 do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) 
– Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear CARLOS ALBERTO CELIN, portador da CI/RG n.º 7.636.792-2 - SSP/
PR e CPF/MF n.º 026.726.039-36, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Motorista II, com lotação no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de junho de 2018. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 190, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017 e considerando a decisão proferida nos 
Autos de n.º 0002185-60.2017.8.16.0077 do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) 
– Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MILTON BELLIDO HERNANDEZ JUNIOR, portador da CI/RG 
n.º 6.715.279-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 273.464.998-59, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Motorista II, com lotação no Departamento de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de junho de 2018. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 191, DE 18 DE JUNHO DE 2018
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Motorista II e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o 
Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, resultado 
final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado 
através do Decreto n.º 072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do 
Edital n.º 011/2017 de 10 de agosto de 2017 e considerando a decisão proferida nos 
Autos de n.º 0002185-60.2017.8.16.0077 do Poder Judiciário (Juizado Especial Cível) 
– Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear RENAN VINICIUS CARVALHO DE OLIVEIRA, portador da CI/RG 
n.º 10.604.960-2 - SSP/PR e CPF/MF n.º 069.361.879-51, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Motorista II, com lotação no Departamento de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de junho de 2018. 			 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
Processo nº. 50/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
CNPJ	 81.261.943/0001-70
VALOR GLOBAL:	 R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO EM 
PACIENTE COM SINDROME DE GISEL
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 18 de Junho de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2018
Processo nº. 51/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 UNI TOM – UNIDADE DE TOMOGRAFIA AXIAL COMPUTADORIZADA LTDA
CNPJ	 79.696.753/0001-33
VALOR GLOBAL:	 R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE ANGIOTOMOGRAFIA DAS 
ARTÉRIAS CORONÁRIAS
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 18 de Junho de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2018
Processo nº. 53/2018
CONTRATANTE:	 Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO:	 DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
CNPJ	 17.986.984/0001-24
VALOR	 R$ 1.470,30 (um mil quatrocentos e setenta reais e trinta centavos)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FIM DE VIABILIZAR A PARTICIPAÇÃO DE ATLETA DO 
PROJETO DE JIU-JITSU DO MUNICÍPIO DE TAPIRA NO CAMPEONATO MUNDIAL DE JIU-JITSU 2018
BASE LEGAL:	 Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 18 de Junho de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 52/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 04/07/2018 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 04/07/2018 ÀS 09:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário
VALOR MÁXIMO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que 
fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, aos licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tapira ou no site www.tapira.pr.gov.br.
Tapira, 18 de Junho de 2018
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 1.946/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELE DE SALES 
LEÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELE DE SALES 
LEÃO, nº 996441, portadora da cédula de identidade RG nº 6.257.542-5 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 884.771.189-49, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
12.03.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 12 de março de 2016 a 11 de março de 2018, passando da referência 02 para 
referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
12 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.947/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO HENRIQUE DE 
ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO HENRIQUE DE 
ALMEIDA, matrícula nº 929243, portador da cédula de identidade RG nº 10.538.391-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 065.934.199-90, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeado em 12.03.2014 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 12 de março de 2016 a 11 de março de 2018 passando 
da referência 02 para referência 03, classe B, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
12 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.948/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA MISSAE KONISHI 
YAMAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA MISSAE KONISHI 
YAMAMOTO, matrícula nº 996451, portadora da cédula de identidade RG nº 1.816.587-5 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 125.191.918-99, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 17.03.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de março de 2016 a 16 de março de 2018, 
passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.949/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal NIKOLAS VEDOVATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NIKOLAS VEDOVATO, 
matrícula nº 996461, portador da cédula de identidade RG nº 8.025.814-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
042.943.709-98, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 17.03.2014 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 17 de março de 2014 a 16 de março de 2016, passando da referência 24 para 
referência 25, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.950/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TAIS CAMPOS DA SILVA 
ANDRE RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TAIS CAMPOS DA SILVA 
ANDRE RODRIGUES, matrícula nº 996471, portadora da cédula de identidade RG nº 6.274.734-
0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 032.900.239-23, ocupante do cargo de carreira de Nutricionista, 
nomeada em 20.03.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2016 a 19 de março 
de 2018, passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional 
(GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
20 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.951/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DAIANE APARECIDA 
DARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de 
dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DAIANE APARECIDA DÁRIO, 
matrícula nº 919952, portadora da cédula de identidade RG nº 9.709.336-9 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 054.746.269-75, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 18.03.2015, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece 
os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente aos períodos de 01.03.2012 a 12.12.2013 e 18.03.2017 a 17.03.2018, 
passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
18 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.913/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DA SILVA MEDEIROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DA SILVA MEDEIROS, 
matrícula nº 761201, portador da cédula de identidade RG nº 4.439.944-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
587.192.619-34, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, admitido em 17.03.2004 
pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 17 de março de 2016 a 16 de março de 2018 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 17 
de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.928/2018
Designa PAULO LEON BARANIUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar PAULO LEON BARANIUK, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.146.415-1-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 577.111.359-04, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Indústria e Comércio para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio, no período de 15 de junho de 2018 a 24 de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.929/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUZIA PEREIRA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUZIA PEREIRA DO NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.673.884-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 795.091.779-20, nomeada em 04 de junho de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 7145/2017, com fruição no período de 18 de junho de 2018 a 17 de setembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.930/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANE MOREIRA 
BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANE MOREIRA BORGES, 
matrícula nº 959401, portadora da cédula de identidade RG nº 6.292.724-0 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 884.018.129-68, ocupante do cargo de carreira de Cuidador de Idosos, nomeada em 01.03.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da referência 11 para referência 
12, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.931/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RENATA ORTIZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RENATA ORTIZ DA SILVA, 
matrícula nº 901662, portadora da cédula de identidade RG nº 8.408.760-2 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 046.574.819-83, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada em 01.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da referência 38 para referência 39, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de março de 2.018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.932/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TANIA REGINA BERNARDINI 
MAZZORANA FARIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TANIA REGINA BERNARDINI 
MAZZORANA FARIAS, matrícula nº 959821, portadora da cédula de identidade RG nº 5.831.461-7 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 930.289.549-15, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada 
em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018, passando da 
referência 38 para referência 39, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.933/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ZACARIAS EMERICH 
CAITANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ZACARIAS EMERICH CAITANO, 
matrícula nº 959581, portador da cédula de identidade RG nº 307.230-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
609.187.562-00, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 01.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2018 passando da referência 22 para referência 
23, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 
de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.934/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOZE KELLY FATOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e 
seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOZE KELLY FATOR, matrícula 
nº 960161, portadora da cédula de identidade RG nº 6.458.491-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
026.485.899-96, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada em 14.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, passando da referência 38 para referência 39, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 
de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.935/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUCIANO FELIX 
RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUCIANO FELIX RODRIGUES 
DA SILVA, matrícula nº 918042, portador da cédula de identidade RG nº 9.450.342-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 995.386.014-91, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeado em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018 passando 
da referência 03 para referência 04, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.936/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA HACHICHO DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA HACHICHO DOS 
SANTOS, matrícula nº 720445, portadora da cédula de identidade RG nº 4.272.040-2 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 648.980.599-53, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, passando 
da referência 31 para referência 32, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.937/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCIO BARBOSA 
PIMENTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANA

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCIO BARBOSA PIMENTA, 
matrícula nº 961131, portador da cédula de identidade RG nº 6.266.459-2 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 017.357.789-07, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 14.03.2012 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018 passando da referência 22 para 
referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.938/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PAULA CIBELE GUANDALIN 
MELLNIKOFF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PAULA CIBELE GUANDALIN 
MELLNIKOFF, matrícula nº 960321, portadora da cédula de identidade RG nº 8.628.662-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 046.295.849-35, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, 
passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.939/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TANIA DE SOUZA 
MARQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TANIA DE SOUZA MARQUES, 
matrícula nº 960591, portadora da cédula de identidade RG nº 6.877.672-4 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 034.707.059-09, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 
14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, passando 
da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.940/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal THAIS PRISCILA DE 
ALMEIDA COMPER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal THAIS PRISCILA DE ALMEIDA 
COMPER, matrícula nº 960671, portadora da cédula de identidade RG nº 9.946.967-6 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 070.090.219-88, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, 
passando da referência 25 para referência 26, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.941/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal THAIZA CRISTINA SOARES 
SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal THAIZA CRISTINA SOARES 
SCAPOLAN, matrícula nº 960751, portadora da cédula de identidade RG nº 9.528.039-0 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 055.659.099-61, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, 
passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.942/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA BEZERRA 
MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA BEZERRA 
MONTEIRO, matrícula nº 960831, portadora da cédula de identidade RG nº 3.870.137-1 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 600.628.789-72, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 14.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 14 de março de 2016 a 13 de março de 2018, 
passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.943/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO SANTOS, matrícula 
nº 961051, portador da cédula de identidade RG nº M-7.536.258 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
961.870.426-20, ocupante do cargo de carreira de Marceneiro, nomeado em 15.03.2012 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
15 de março de 2016 a 14 de março de 2018 passando da referência 14 para referência 15, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
15 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.944/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA LUCIANA 
SUBTIL DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA LUCIANA SUBTIL 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 960911, portadora da cédula de identidade RG nº 9.059.232-7 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 048.325.339-16, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nomeada em 15.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 15 de março de 2016 a 14 de março de 2018, 
passando da referência 03 para referência 04, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
15 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.945/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA CRISTINE 
CERQUEIRA LEITE MOLINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA CRISTINE CERQUEIRA 
LEITE MOLINA, matrícula nº 996401, portadora da cédula de identidade RG nº 8.925.217-2 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 059.095.749-06, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 05.03.2014 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de março de 2016 a 04 de março de 2018, 
passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA 
II). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
05 de março de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


